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Este Livro he para nelle se Registarem os Documentos que se inviaõ parç o Ministério no 
Governo do Ill.mo E Ex.mo Snf Antonio Jozé da Franca e Horta, Governador e Capitaõ 
General desta Capitania de Saõ Paulo. 

Luiz Antonio Neves de Carvalho 
Secretario do Governo. 

Nota 

Os Documentos do anno de 1803, tanto para a Secretaria d'Estado desta Repartiçaõ, como 
para a Repartiçaõ da Fazenda decorrem promiscuamente de fl 1 té fl 67 v° 

Anno de 1804 

P.a o Ex.mo Ministro desta Repartiçaõ de fl 68 té 
P.a o Ex.mo Ministro da Fazenda de fl 150 té 
P.a o Conselho Ultramarino de fl 217 té 
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Copia dos Documentos, que aCompanharaõ, o Officio n8 2„ [1] 
de 13„ de Janeiro de 1803 dirigido ao Ex.mo Snf Dom Ro-

drigo de Souza Coutinho" Copiado a fl 2 v° 

l s Certidão. 

Joaõ Joaquim Fleming. Escrivão da Executoria da Real Fazenda desta Capitania de 
Saõ Paulo por S. A. R = Certifico, que pelo Dezembargador Joaquim Joze de Almeida Ou-
vidor geral e Corregedor da Comarca de Saõ Paulo, e da mesma, e toda sua Capitania Juiz 
Executor da Real Fazenda, me foi aprezentado hum Livro findo de Vereança que servio na 
Camara desta Villa de Jacarahy da mesma Comarca, e por elle dito Ministro me foi ordena-
do passace por Certidão de verbum adverbum o theor de um termo de Vereança q se acha-
va lavrado no mesmo Livro, e do qual o seu theor hé da maneira seguinte = Termo de Ve-
reança = Aos Vinte hum dia do mez de Janeiro de mil sete centos e noventa e oito nesta 
Villa de Jacarahy em os passos do Conselho, e Camara delia, onde prezente se achava o 
Juiz Prezidente, e mais Vereadores, e o actual Procurador, tudo para effeito de proverem, e 
despacharem tudo quanto for a bem desta Republica, e na mesma Vereança se lançou hum 
requerimento do Reverendo Coadjutor actual desta Villa Fabianno Martins de Sequeira, e 
pelo mesmo foi dito a elles Vereadores, e mais Officiaes da Camara, q. tinha intentos de re-
querer a Sua Magestade Collaçaõ a esta Igreja com a condição de naõ perceber Congrua do 
Real Erário, e ssim q. este Povo lhe pagace de Conhecença dous vinténs por pessoa com o 
que se satisfazia, ficando por este modo a dita Igreja Collada, e que para este fim fossem el-
les ditos Officiaes da Camara servidos convocar a todos os principaes desta Villa, e Repu-
blicanos, para neste Senado serem Scientes da sua pertençaõ: o que o fazia, naõ tanto pela 
conveniência, como pelo gosto, q. tinha de Parochiar nesta mesma Igreja em razaõ de ser 
sua Patria, e o único Sacerdote filho delia, e q. fossem elles ditos Officiaes da Camara servi-
do assignarlhes dia para todos sem falta se acharem neste Senado, onde elle dito Reverendo 
Coadjutor se acharia para a prezente pertençaõ, e sendo todos conformes á dita Conhecen-
sa passarse Escritura de Obrigaçaõ para com ella, e Os mais Documentos, q. pertende ajun-
tar requerer a Sua Magestade sobre a dita Collaçaõ, e Requeria se lançasse este Requeri-
mento no Livro das Vereanças para delle extrahir as Certidoens quando dellas precizace, 
em cujo requerimento se assignou o dito Reverendo Coadjutor. O q. sendo tudo visto, e 
Ouvido por elles ditos Officiaes da Camara, e assim Juiz Prezidente assim o mandaraõ. E 
para constar fiz este termo e Eu Bento Joze Xavier da Silva escrivão q. o escrevy = Prado = 
Silveira = Fernandes = Pereira = e Magalhaens = E nada mais continha o dito termo de 
Vereança q. se achava em o dito Livro findo a fl 40 v°, e ao dito [lv.] e ao dito Livro q. torno 
a entregar ao dito Ministro me reporto, e por esta ler, Correr, e Conferir, e achar conforme a 
Sobscrevo, e assigno nesta dita Villa de Jacarahy aos 29 dias do mez de 8br.° de 1802 annos: 
e Eu Joaõ Joaquim Fleming, escrivão da Executoria da Fazenda Real que o sobscrevy, Con-
fery, e assignei = Joaõ Joaquim Fleming. = E conferida por Mim Escrivão = Joaõ Joaquim 
Fleming = Comforme com a Certidão = Luiz Antonio Neves de Carvalho.//. 

28 Certidão. 

Joaõ Joaquim Fleming. Escrivão da Executoria da Real Fazenda da Capitania de Saõ 
Paulo &a Certifico, que pelo Dezembargador Joaquim Joze de Almeida Ouvidor geral e 
Corregedor da Comarca de Saõ Paulo com alçada no Civel, e Crime, e na mesma, e em toda 
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sua Capitania Juiz Executor da Real Fazenda, me foi aprezentado hum livro, q. servio de 
Nottas na Villa de Jacarahy da dita Comarca, e me Ordenou passace por Certidão de ver-
bum ad verbum huma Escritura de Obrigaçaõ q. se achava lançada no dito Livro de folhas 
dezoito verso usque folhas vinte e verso, e da qual o seu theor hé da maneira seguinte = 
Escriptura de Obrigaçaõ em q. fica o Povo desta Villa sobre o Collar-se a Matriz da mesma 
sem despeza para a Congrua do Reverendo Parocho do Real Erário = Saybaõ quantos este 
publico Instrumento de Escriptura de Obrigaçaõ q. passaõ o Povo desta Villa para effeito 
de se collar a Igreja Matriz, virem q. sendo no Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jezus 
Christo de 1798 annos aos 24 dias do mez de Janeiro do dito anno nesta V.a de N. Snr.a da 
ConS80 de Jacarahy Comarca da Cidade de Saõ Paulo Estado do Brazil, em os passos do 
Conselho onde se achavaõ prezentes os Juizes Ordinários Ângelo Rodrigues do Prado, e o 
Alferes Gaspar Soares de Siqueira, e os Vereadores Joaõ Ignacio da Silveira, o Alferes Ge-
raldo Fernandes Nogueira, Joze Luiz Pereira, e o actual Procurador o Alferes Custodio Jo-
ze de Magalhaens commigo Tabeliaõ ao diante nomeado, e sendo nella compareceo prezen-
tes o Reverendo Fabianno Martins de Siqueira Coadjutor desta mesma Villa; e o Capitaõ 
Mór Miguel Martins de Siqueira, e o Sargento Mór Ignacio Bicudo de Britto, e o Sargento 
Mor reformado Diogo de Araújo Ferraz, o Capitaõ Miguel Martins de Siqueira, o Capitaõ 
Joaquim Fernandes Nogueira, o Capitaõ Frutuozo Bicudo de Britto, o Capitaõ Antonio Al-
ves Vieira, o Tenente Cláudio Joze Machado, o Tenente Jeronimo Joze Barboza, o Alferes 
Luiz Antonio Pereira de AZevedo, o Alferes Lino Joze de Moraes, o Alferes Ângelo Rodri-
gues de OLiveira, o Alferes Antonio Rodrigues Moreira, e os mais Republicanos desta Villa 
abaixo assignados, e na mesma todos os moradores, e reconhecidos de mim Tabeliaõ pelos < 
proprios de que dou fé, e faço mençaõ. E logo por elle dito Reverendo Fabianno Martins 
de Sequeira foi dito em prezença de todos, q. elle intentava [2] intentava requerer a Sua 
Magestade Collaçaõ nesta Igreja com a condição de naõ perceber Congrua do Real Erário, 
e que taõ somente ficaria obrigado este Povo geralmente a pagar a Conhecença no tempo 
da dezobriga dos preceitos da Quaresma, a quarenta reis por pessoa para elle dito Reveren-
do, e seus Successores com o pretexto de em tempo algum innovarem, ou alterarem a dita 
Condição, e sim permanecer na dita quantia de quarenta reis por pessoa para sempre, naõ 
entrando os mais emolumentos da Igreja, porque esses ficavaõ de fora para ajutorio do seu 
alimento com os quarenta reis de Conhecença da dezobriga por pessoa, e q. para este fim 
havia requerido neste Senado na Vereança de Vinte do Corrente mez para se juntarem to-
dos, e concordarem se era, ou naõ conveniente esta condição, que lhes declarava elle dito 
Reverendo Fabianno Martins de Siqueira; e sendo prezentes todos acima nomeados, e no 
fim desta assignados, por elles uniformemente foi dito q. eraõ contentes na Condição q. lhes 
propunha elle dito Reverendo Fabianno Martins de Siqueira nas Conhecenças de quarenta 
reis por pessoa, e q. se obrigavaõ a satisfazer annualmente naõ só a elle dito Reverendo Fa-
bianno Martins de Sequeira se Sua Magestade fosse servida concederlhe a dita Collaçaõ, 
como também aos mais q. lhe ssuceder na Igreja para o futuro, e q. também nesta obrigaçaõ 
ficariaõ todos os mais Povos futuros, assim Republicanos, como os mais, e q. protestavaõ de 
em tempo algum reclamar a prezente Escriptura, e pelo dito Reverendo Fabianno Martins 
de Sequeira também foi dito, q. elle também protestava por sy, e seus Successores de em 
tempo algum reclamarem a dita Condição, e por firmeza de tudo me pedirão a mim Tabe-
liaõ lhe Lavrace esta Escriptura nesta Notta, e q. a queriaõ assignar, e eu dito Tabeliaõ co-
mo pessoa publica estipulante, e aceitante lhes tomei, estipulei, e aceitei, e aqui lancei em 
nome delles obtorgantes, e prezentes abaixo assignados, e auzentes, ou a quem tocar o di-
reito delia para se darem os trasllados necessários, e disseraõ elles mais, q. se nesta publica 
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Escriptura lhe faltacem alguns pontos, ou clauzulas em direito necessarías p.a maior valida-
de delia aqui as haviaõ porpostas, e declaradas, como se de cada huma fizecem expecial 
mençaõ; e de como assim o disseraõ, e obtorgaraõ me pedirão lhes fizesse esta Escriptura 
nesta notta, a qual aceitaraõ ao depois de lhes ser lida, e acharem na forma q. haviaõ obtor-
gado, e assignaraõ elles ditos Juizes, e Vereadores, e elle dito Reverendo Fabianno Martins 
de Sequeira, e os mais todos £j. abaixo vaõ assignados, e eu Bento Xavier da Silva tabeliaõ q. 
o escrevy = Antonio Rodrigues do Prado = Gaspar Soares de Sequeira" Joaõ Ignacio da 
Silveira = Geraldo Fernandes Nogueira = Joze Luiz Pereira = Custodio Joze de Maga-
lhaens = O Coadjutor = Fabiano Martins de Siqueira = Miguel Martins de Siqueira = Ca-
pitaõ Mor = Ignacio Bicudo de Britto = Diogo de Araújo Ferraz = Miguel Martins de Se-
queira = Francisco Lemes da Cunha = Joaq.m [2v.] Joaquim Fernandes Nogueira = Fru-
tuozo Bicudo de Britto = Cruz do Capitaõ Antonio AJvez Vieira = Cláudio Joze Machado 
= Jeronimo Joze Barboza = Luiz Antonio Pereira AZevedo = Ângelo Rodrigues de OLi-
veira = Antonio Rodrigues Moreira = Lino Joze de Moraes = Geraldo Fernandes Noguei-
ra = Joze Ramos de Araújo = Ângelo Rodrigues do Prado = O mosso = Joze Rodrigues 
do Prado = Joze Martins de Sequeira = Miguel Ramos da Silva = Manoel Bicudo Neves = 
Joaõ Rodrigues da Cunha = Bento da Cunha Pinto = Manoel Soares da Cruz = Francisco 
Xavier de Araújo = Manoel da Costa Lima = Antonio Dias de Sequeira = Bernardo de 
Souza Teixeira = Joze Joaquim de Godoy = Joze Antonio das Neves = Joze Joaquim de 
Souza = Salvador Machado de Lima. Nada mais se continha em a dita Escriptura, q. se 
achava em as ditas folhas ao principio declaradas, e ao dito Livro, q. entrego ao dito Minis-
tro me reporto, e esta vai na verdade sem couza q. duvida faça, e pela Ler, Correr, e Confe-
rir, e achar conforme a sobscrevo, e assigno nesta Villa de Jacarahy aos vinte de Outubro de 
mil oito centos e dous annos: e eu Joaõ Joaquim Fleming = escrivão da Executoria da Fa-
zenda Real, que o sobscrevy, confery, Concertei e assignei = Joaõ Joaquim Fleming = E 
conferida por mim escrivão = Joaõ Joaquim Fleming = Conforme com a Certidão = Luiz 
Antonio Neves de Carvalho.//. 

Documento que aCompanhou o Officio n° 4„ de 14 de Ja-
neiro de 1803,, Copiado a fl 4 

Plano do Regulamento do Real Hospital de S.m Paulo, de 
que p.r Ordem do 111.mo e Ex.mo Snf. Antonio Joze da Fran-
ca e Horta, Governador, e Cap.m General desta Cap.nia foi 
incumbido, Marianno Joze do Amaral, Bacharel Formado 
em Phylosophia, e Medicina, em a Universidade de Coim-

bra, e Physico Mor da m.ma Cap.nia por S. A. R. 

Sendo assás constante, o quanto interessa ao bem público a instituição de hum Hospi-
tal bem conduzido, e regulado; porque tem por fim o melhoramento da mais triste Situaçaõ 
do genero humano, aqui se constituem os primeiros mananciaes da formaçaõ de hum sys-
tema racional para o progreço da sciencia Medica e Cirúrgica, aqui se estuda a economia 
animal dezordenada por doença, ou leza por qualquer cauza externa, aqui emfim o influxo 
sobre a Moralidade resplandece, ao mesmo tempo que se promove a Conservaçaõ da saúde, 
e vida de innumeraveis Membros da Sociedade humana; está claro, qual deverá ser o pri-
meiro, ou o principal golpe [3] golpe de vista de hum taõ interessante azilo da humanidade 
sofredora. 
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2 

Nem se poderá satisfazer a pia intenção, ou Conseguir-se o frutuozo fim do estabele-
cimento deste nosso Hospital Militar, senaõ reluzir a bondade de hum discréto, zelozo, e 
prudente regimen, do unanime concurso da Vigilancias das pessoas empregadas no serviço 
interno, e externo, da Conducta dos Subalternos, e da fiel, e Zeloza execução do que se lhes 
prescreve, rezulta o bom sucesso, e proveito da nossa instituição, assim acharaõ promptissi-
mo Socorro as Tropas, de que esta Capitania se compoem; factos decizivos atrahiraõ para 
aqui a homens de differentes Classes, naõ sem pequeno interesse do Estado; Sepultarsehaõ 
afinal as preocupaçoens, q. unicamente rezultaõ da má administraçaõ dos Hospitaes. 

3 

Tendo pois de determinar o numero sufficiente das pessoas, q. se devem empregar 
para exercerem os seus empregos, o q. deve ser relativo á grandeza, e extensão do instituto, 
a quantidade e qualidade dos enfermos, todavia attento o est.° actual do Hospital, e as cir-
cunstancias da Capitania, se poderão reduzir á hum Inspector, hum Administrador, hum 
Ajudante deste, hum Escrivão, Enfermeiros, Serventes, Cozinheiros, &.a, resta agora entrar 
no detalhe das Obrigaçoens respectivas de cada hum delles. 

Primeiro que tudo, para se previnir o abuzo de huma licença illimitada, naõ se admi-
tirá pessoa alguma a vezitar os Enfermos no Hospital, sem Ordem expreça do Professor 
respectivo, ou em geral do Physico; / l / naõ porque se intente vedar o accesso; a quem por 
obrigaçaõ, ou amizade ahi for a esse fim; mas porque deve haver a maior vigilancia, em q. 
os doentes naõ recebaõ dos Amigos, q. os Vezitaõ, couza alguma, nem taõ pouco delles sai-
baõ noticias, q. lhes possaõ ser nocivas, e por isso esperaraõ a hora da Vezita da Medicina, 
ou de Cirurgia, segundo o enfermo estiver naquella, ou nesta Enfermaria. 

5 

A hora de Vezita de Manhã será certa, e determinada; porem dezencontrada da de 
Cirurgia, para q. os Praticantes da mesma se aproveitem de huma, e outra liçaõ: [3v.] lição: 
entretanto, q. as vezitas do resto do dia naõ se podem, nem se devem restringir á horas cer-
tas; porque a frequencia do Professor hé muitas vezes taõ benefica, como a sua inesperada 
repetição; e haveraõ cazos, em que ellas sejaõ urgentes ainda mesmo de noite. 

(1) Este preceito interessa muito, e por isso as guardas teraõ nelle hum especial ponto de Vista, para naõ acontecer 
o mesmo, q. até aqui, aos Soldados, naõ só facultavaõ a q.m queriaõ, mas elles mesmos pelas Enfermarias vagavaõ, e 
era p.a vir ver ao Professor na entrada da vezita acompanhado de huma grande cometiva, qd.° em taes cazos só deve 
existir com elle a gente preciza p.a q. se tirem bem as indicaçoens, tenha lugar alguma reflexão, naõ reinem por fora 
noticias vagas; e em íim os de fora naõ saibaõ das queixas dos Enfermos, quando nenhuma precizaõ há. O Com-
mandante da Guarda terá nisto suma vigilancia, sobre q. deve também reflectir o Official de Inspeção; pois q. da fal-
ta deste preceito he, q. procede tanta dezordem, como V. g. certas vezitas q. ahi se fazem ás horas de Comidas, ha-
vendo entaõ nos doentes hum symptoma quazi constante de Comerem tudo quanto lhes davaõ, e ainda mais, a pon-
to de q. se se queixavaõ de fome ao Official de Inspecçaõ, este tinha o poder /não sei por q. direito/ de mandar 
acrescentar o q. elles queriaõ: e nos Serventes existia fome canina, tudo lhes hera pouco: o mais hé q. em taes vezitas 
naõ se encontravaõ só da gente plebeia... deicho de falar de certas vezitas, que por decencia omitto. 
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2 

Qualquer doente, ou Convalescente naõ sahirá do Hospital, nem ainda de huma caza 
para outra / 2 / sem licença do Professor respectivo, que lhe proporá o regimen, q. constan-
temente deve seguir, sem que já mais fique ao seu arbítrio a quantidade, e qualidade do 
alimento: desterrandose por este modo, alem da falta de economia, para que tanto se deve 
attender, certas bebidas, que o voráz appetite, mas enganador dezeja; alimentos fritos, Car-
nes salgadas, e fumadas, queijos, couzas estas, q. nunca pertencerão a dieta de doentes, nem 
de Convalescentes. 

7 

Como nos Hospitaes não hé possível prescrever á cada doente em particular a sua 
dieta, hé assas conveniente, q. entrem no Regulamento deste Hospital preceitos, que cir-
cunstanciadamente expliquem o sentido de certos termos dieteticos geraes e breves; e por 
isso admittirse-haõ tres qualidades de dietas larga, estreita e estreitíssima. 

Por dieta larga, entende-se ao jantar huma libra de Carne fresca cozida, hum quarto 
de Arroz, huma tigela de Caldo, hum pratinho de farinha, para Ceia meia libra de Carne 
cozida, meia quarta de Arroz, hum pratinho de farinha, e p.a o almoço o mesmo, que a 
Ceia, menoz Arroz, e menos quantidade de Carne, que será huma quarta. Poder-sehá alte-
rar esta dieta, segundo a intenção do Professor, declarando, por exemplo, em lugar de Car-
ne a Ceia, ou Almoço, Cangica, a Sorda, ou Arroz com assucar, ou mesmo Carne assada, 
segundo bem lhe parecer, em attençaõ ao estado do doente; o mesmo acontecerá com a 
mudança da farinha em paõ, entendendose para o jantar seis onças de paõ, quatro onças pa-
ra a Ceia, o mesmo para o Almoço, que vem a corresponder os tres paens do Hospital, po-
dendo-se indicar por este modo Dieta larga com paõ = e querendo o Professor dar mais, ou 
menos paõ, fará expressa mençaõ. 

9„ [4] 

Por dieta estreita entender-se-há para o jantar de galinha cozida hum quarto, huma 
tigela de Caldo, e hum prato de farinha, o mesmo para a Cea, e almoço, está sojeita as 
mesmas alteraçoens, que a dieta larga, do que hé modificaçaõ. 

Dieta estreitíssima consiste em Caldos simplesmente, quatro ao menos por dia, a naõ 
haver declaraçaõ, que augmente o Numero, ou mande em frutas seccas cozidas, ou Caldos 
de Arroz, cevadinha, panadas, tapiocas &.a 

(2) Para estes até aqui naõ precizava-se de Ordem alguma de Professor, para sahirem das Enfermarias, antes pelo 
Contrario com toda a sua liberdade, correndo por todo o Hospital, indo á Cozinha, acompanhando a Vezita, faziaõ 
emfim o que queriaõ, de maneira, que até por negocio se podia hir para o Hospital. 
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11, 

Tal deve ser a baze de todo o Regulamento dietetico sempre inalteravel, a excepçaõ 
se o Professor declarar; como se disse nos Paragrafos oitavo, nono, e décimo com relaçaõ ao 
modo de viver das Pessoas, hábitos inveterados, temperamento, estado da doença; &.a evi-
tando-se por este meio os innumeraveis erros, que continuamente se comettem essenciaes a 
respeito da escolha do alimento dos doentes, objecto este dos principaes, de q. depende a 
sua melhora. 

Alem disso os doentes devem ter regularmente á horas certas o almoço, jantar, Cea, 
sendo as Sete da manhã o almoço, as Onze jantar, as Sete da Tarde a Cea nos dias grandes, 
ou as Seis nos pequenos. 

Os Praticantes de Cirurgia teraõ todos obrigaçaõ de assistirem de Manhã tanto a Vi-
zita de Medicina, como a de Cirurgia, pois q. os Hospitaes devem ser comtemplados, como 
huma escolla de Arte de Curar, onde se deve praticar tudo o que lhes pode dar alguma ins-
trucçaõ para futura utilidade publica; e por isso á hora dellas hé dezencontrada, como se 
disse no paragrafo quinto, e certa, e determinada pelo mesmo motivo, e pelo exposto no pa-
ragrafo quarto. 

Dos mesmos em cada semana entraraõ dous no Hospital, onde <?ffectivamente rezidi-
raõ /3 / servindo hum na Enfermaria de Midicina, outra na de Cirurgia, estes saõ os q. 
realm.te merecem o nome de Enferm.os, a cujo cargo está o tratarem dos doentes com todo 
o Zello, e Carid.e, subministrando lhes os remedios nas horas determinadas, assistindo a ho-
ra de se lhes dar o alim.to, o q.1 se elles naõ comerem, ou lhes sobrar teraõ todo o cuidado 
em q. se recolha o dito alim.to, ou resto p.a dentro do Hospital / 4 / observaraõ as novidades 
p.a communicar ao Professor, de q.m rece = [4v.] receberão com attencaõ o que devem pra-
ticar a respeito dos mesmos enfermos, q. lhes estaõ incumbidos, sendo emfim exactissimos 
executores das Ordens do Professor respectivo. 

Hé supérfluo dizer-se, o quanto devem cuidar no asseio dos enfermos, os quaes ape-
nas foram admitidos para dentro, segundo a sua doença, pertencer a Medicina, ou Cirurgia, 
assim o Enfermeiro respectivo, depois de os fazer lavar pelos Serventes, os pez ao menos, 
tendo feito vestir roupa lavada, estando a Cama com os pertences todos feita, e preparada 

(3) Aquelles q. ahi rezidem, saõ a q.m o Hospital tem obrigaçaõ de dar a raçaõ, e o mais precizo, como se diz no § 
27 do Livro das Despezas diarias, donde se vé que disto ficaõ excluídos os Praticantes do Mappa, cuja factura deve 
ser ex Officio. 
(4) Para raõ acontecer o q. se tem observado, guardando os doentes a Comida p.a darem, e metendo a farinha, ou 
paõ deb;ti.,o dos Lençoes, ou travesseiros para comerem, quando lhes parecer, ou emfim disporem ao seu arbítrio. 
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de Lençoes lavados, q. terá pedido a Administrador, os fará deitar, occupandose com todo o 
cuidado, e disvello no asseio delles, e de toda a Enfermaria q. será varida todas as manhãs 
pelos mesmos Serventes, a quem o Hospitaleiro determinar, tendo escripto em hum papel 
na parede á Cabiceira do doente o dia da entrada, o nome, onde depois da primeira vezita 
se porá também a dieta, e remedios. 

16„ 
E assim como este estará obrigado a dar roupa, trastes, e mais moveis, que forem 

precizos para o asseio, trato, e Cura dos doentes aos Enfermeiros, assim estes ficaõ respon-
sáveis por tudo, quanto receberem delle, ou darem conta do Consumo, que levaraõ, e ter-
minada a sua semana, daraõ o rol do recebido existente, e Consumido ao Caixa, q. tomará 
conta p.a entregar aos novos Enfermeiros, que igualmente lhe ficaõ responsáveis; para que 
as couzas naõ levem descaminho, e o Administrador nas suas Contas naõ alegue pretextos 
frivolos, e de nenhum momento. 

17„ 
Os dous Praticantes, q. na Semana do Hospital saõ os verdadeiros Enfermeiros pelo 

paragrafo quatorze teraõ obrigaçaõ de fazerem as Sangrias, que ahi se offerecem: o mesmo 
se entende a respeito da assistência dos partos, da extraçaõ dos dentes, e Outras quaes quer 
operaçoens de Cirurgia, para alguma das quaes, sentindo-se elles pouco aptos, daraõ parte 
ao Cirurgião Mór do mez do Hospital para os dirigir, e quando esses precizem da assistên-
cia do Physico, elle naõ se poupará /5 / . 

18„ [5] 
Terminada a semana, o Enfermeiro da Cirurgia passará para a Enfermaria de Medi-

cina, entretanto que virá outro para a de Cirurgia, tendo o Enfermeiro, q. acabou de Medi-
cina, a obrigaçaõ de fazer o Mappa; q. todos os dias deve hir a Prezença do 111.mo e Ex.mo 

(5) Hé para nottar, q. sendo os Hospitaes humas Escollas, de onde se deve banir todo e qualquer abuzo, neste se con-
servem ainda naõ poucos, como por exemplo, pagar o Hospital nos partos a huma mulher sem princípios, sem nada 
saber daquillo mesmo, a q. vai, e a q.m a Ley expressam.e prohibe; e muitas vezes só porq tem visto muito daquelles 
actos se persuade ella q. hé muito entendida, como lhe chama o Vulgo; por outra parte o amor do ganho, ou a sua 
Fantazia demente nessa parte a arrasta, ou para nada fazer, o q. hé comum a outra qualq.r mulher, ou p.a fazer mal 
á Parturiente, apressando o parto antes do tempo, ou com certos remedios particulares, ou com certos movimentos 
violentos, e dezordenados, ou emfiin com certos cortes, como mesmo tenho sido Spectador: evitem se pois estes abu-
zos, attenda-se a economia; os Praticantes appliquem se a este ramo de Cirurgia taõ importante e taõ pouco conheci-
do neste Paiz; qualquer mulher mesma das Serventes do Hospital q. se tenhaõ visto neste actos, hé bastante para pe-
gar no féto, e fazer aquillo q. se lhe mandar. O q. direi eu de pagar o Hospital aos Praticantes quando há precizaõ de 
se tirar dentes aos mizeraveis enfermos? porem nada admira quando o mesmo Hospital até chega a pagar a factura da 
barba dos doentes, e o mais hé, havendo dentro hum Barbeiro Servente, e escravo. Temse enfim provado a má admi-
nistraçaõ, e a dezordem, q. até aqui reinava entre tanto q. os gastos continuamente crescendo só servirão de exhaurir 
o Real Erário, sem q. redundassem ao menos em proveito dos mizeraveis enfermos; e por me naõ extender mais, sim-
plesmente devo proguntar, q. motivos há, na qual a razaõ particular, porque qualquer Professor, q. tem de obrigaçaõ 
curar no Hospital Real aos q. ahi forem admittidos, precedendo as Ordens necessarias, qual a razaõ digo porq este 
deve de mais a mais ter hum Partido a parte, para cura dos escravos de S. A., partido q. até aqui se fazia a hum Cirur-
gião para este curar os Escravos dos Ex Jezuitas da Fazenda de S.ía Anna, hoje pertencente a Real Coroa, advertindo 
porem q. era precizo q. os ditos escravos entrassem para dentro do Hospital: Por ventura naõ saõ igualmente de S. 
A.? Estes bens, qualq.r q. fosse a sua origem, naõ pertencera actualmente a hum mesmo Snr? Tal era a falta da Ley 
economica! Destes, e outros gastos supérfluos naõ faltavaõ; Oxalá se tivessem antes empregados em outras couzas 
precizas donde rezultace para os enfermos utilidade, honra aos Professores, e vantagem ao Estado. 
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Snr General remetido pelo o Official de Inspecçaõ / 6 / Mapa que inclue o numero dos 
doentes do Hospital, os nomes, entradas, sahidas, moléstias, remedios, dietas, &.a susseden-
do-se por esto modo mutuamente os Praticantes huns aos Outros. 

19„ 

Em quanto o Administrador, ou Hospitaleiro deverá ser hum homem de boa fé, e co-
nhecida probidade para dezempenhar o seu Emprego, em que tem de dispender dinheiro a 
bem do Hospital onde devese olhar para toda economia, q. naõ hé outra couza mais, que a 
Compra de Objectos necessários com a minima despeza possível, de maneira, q. todos os 
gastos supérfluos devem ser evitados, porem os trastes absolutamente precizos naõ devem 
faltar: por exemplo, neste nosso Hospital poder-se há prescindir de Comprador, porque há 
Serventes bastantes, e Captivos de S. A. que podem trazer o q. o Administrador comprar, e 
o mesmo se entende de Lavadeiras aLugadas, Cozinheiras &.a. 

20,, 

Seria portanto muito conveniente haverem ajustes com os Vendedores do precizo, p.a 

o Hospital, dando por exemplo a Carne, que o Hospitaleiro pedisse para cada dia, p.r hum 
bilhete feito e assignado por si, e pelo escrivão do mesmo Hospital, que no paragrafo vinte 
dous se dirá, e rubricado pelo mesmo Inspector, no qual documento o vendedor da Carne, 
ou paõ fará mençaõ da remessa, e do importe, assignandose, e remeterá pelo Servente, 
aCompanhado de hum Soldado, na forma do costume, para o Escrivão lançar no Livro da 
descarga diaria, q. abaixo se dirá, aprezentando depois ao Inspector tudo p.a conferir, e as-
signar; e poderá o vendedor no fim de cada Semana cobrar do Administrador, o qual pron-
tam.e pagará, fazendo-o assignar no mesmo Livro de descarga. 

21„ [5v.] 

Em quanto aquellas couzas, que senaõ compraõ diariamente; mas que se devem 
comprar por junto, ajustará o Administrador mesmo, pagando logo a vista / e por isso de-
verá ser o mais commodo/ e recebendo o recibo, o Escrivão lançará no Livro competente, 
levando depois ao Inspector para conferir, e assignar. 

22„ 

O Hospitaleiro vigiará com disvello sobre todos os Serventes do Hospital, assistirá ao 
repartimento das raçoens, a que será justo também assista o Official da Inspecçaõ; terá de-
baixo do seu mando á hum Ajudante, q. será o Escrivão do Hospital. 

(6) Hé todos os dias eLeito hum Official de Patente com seu inferior, estes chamaõ se Officiaes de Inspecçaõ, q. de-
vem prezidir aos Cortes das raçoens, e fazer observar constantemente o q. os Professores respectivos determinaõ a 
respeito dos doentes e o que em geral no Hospital se manda observar O Official Superior deve mandar pelo Infe-
rior todos os dias o Mappa de que se trata. 
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23„ 

O mesmo naõ poderá fazer gasto algum extraordinário, ainda q. relativo ao bom tra-
to, a asseio dos Enfermos, alem do diário, sem q. primeiro partecipe ao Inspector para ap-
provar, e assignar, alias senaõ lhe levará em conta: será obrigado a dar conta dos trastes, 
roupas, e mais moveis do Hospital; e por isso antes de entrar a servir o seu lugar o Ajudan-
te, q. hé, segundo se disse no § 22„ , o Escrivão do Hospital, fará inventario de tudo na pre-
zença delle, e do Inspector, q. todos assignaraõ no Livro competente. 

24„ 

O Mesmo deverá receber immediatamente para dentro do Hospital qualquer enfer-
mo Militar, q. for conduzido por hum Official inferior, aprezentando Certidão do Cirurgião 
Mor do Regimento, e hum Guia do seu Command.e / 7 / ; assim como quando sahir, por Or-
dem do Profeçor respectivo, do Hospital q. assignará os dias da Convalecença, q. deve ter 
fora do Hospital izento do Real serviço, o dito Hospitaleiro dará outra Guia /8 / . 

25„ 

O mesmo pagará exactamente em cada mez aos Serventes salariados, q. devem ser os 
menos possíveis pela razaõ exposta no § 19, e somma desta, e toda a mais despeza diaria 
aprezentar-se-há ao Inspector para conferir, e assignar; deste modo dará contas á Real Jun-
ta todos os mezes sem falta, bem como para a Cobrança do seu Ordenado levará huma at-
testaçaõ do mesmo Inspector, de q. tem servido com zello, e Caridade, naõ faltando a algu-
ma das Obrigaçoens impostas. 

26 [6] 

Daqui se vé, qual deverá ser o Caracter, e obrigaçaõ do Inspector, elle será nomeado 
pela Real Junta, deve ser hum homem hábil, cheio de toda a satisfaçaõ, Zello, e Caridade, 
que se interesse quanto for possível no bem do seu semilhante, que vigie sobre a conducta 
dos seus Subditos, olhando sempre para o governo economico; que faça vezitas inesperadas 
no Hospital, indagador acerrimo das faltas, que tenhaõ havido, exactissimo em tomar as 
Contas do Administrador, a quem dará todas as providencias precizas para bem do Hospi-
tal; á cujo fim a Real Junta dará o dinheiro precizo ao Administrador, que pedirá por con-
sentimento do Inspector passando recibo assignado por si, e pelo mesmo Inspector. 

27„ 

Finalmente falta o examinarse, que livros seraõ precizos para a Escrituração do Osp.1 

(7) A Guia do Commandante deve declarar o dia em q. se poz a notta de entrar p.a o Hospital o Soldado, para se 
Carregar no Livro da Matricula, onde, feito o assento, deixará o doente de vencer Soldo, e Municiamento. 
(8) A Guia do Administrador deve declarar o dia da Sahida do Hospital p.a se lhe dar alta no Regimento, ficando 
esta lançada no mesmo Livro da Matricula, para certas confrontaçõens se forem precizas. 
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1° Será o Livro da Receita e Despeza dos Moveis, que servirá não só para se 
Carregarem os Moveis, e roupa, que houverem prezentemente no Hospital, 
e q. para o fucturo for havendo para o serviço do mesmo, mas também para 
se lançar o q. se tiver legalmente consumido; o qual livro rubricado pela Real 
Junta, bem como todos os mais, será assignado pelo Escrivão, Administra-
dor, e Inspector p.a ter todo o Credito, por onde responda o Hospitaleiro. 

25? Será o Livro das despezas diarias, que devem encerrar todas as despezas fei-
tas, já com os doentes, já com os Enfermeiros, Serventes, e mais pessoas 
empregadas no Hospital, e q. ahi rezidem, a quem o mesmo Hospital deve 
dar o precizo, entrando na obrigaçaõ do Inspector o Ordenar ao Adminis-
trador o que, qd.°, e quanto devem ter de raçaõ cada hum: Será igualmente 
assignado pelos tres referidos para merecer todo o Credito, que se disse a 
respeito do primeiro. 

3° Será o Livro da Matricula, em q. se carregaõ todos os Enfermos Militares, 
que entrarem com as Certidoens dos Cirurgioens Mores dos respectivos 
Regimentos, e com as guias dos seus Commandantes, declarando-se o nome 
dos Soldados, o seu Regimento, a Companhia, e o dia da entrada, assim 
como na Sahida do Hospital o dia com a guia, q. dará o Administrador, e os 
dias da Convalecença dados pelo Professor competente: será também o Li-
vro, em que se matricule todo o enfermo Paizano, lançando-se pelo mesmo 
theor o nome do doente, a sua naturalidade, occupaçaõ, a Ordem porque 
entrou, o dia da entrada, da sahida, e os da Convalecença. 

4o, e 5° Teraõ os Livros dos Receituarios, hum de medicina, outro de Cirurgia, em 
que se lancem todas as Receitas diarias, q. seraõ assignadas pelo Professor 
respectivo, os quaes alem de darem a saber o gasto dos medicamentos do 
Hos = [6v.] do Hospital, servirão também para que em Confrontaçaõ com 
os Livros do Receituario da Botica, que também seraõ assignados pelos 
Professores respectivos, como se dirá, tratando do Plano da Botica, fique o 
Boticário livre de qualq.r leve suspeita de dollo. Marianno Joze do Amaral 
= Physico Mór da Capitania de Saõ Paulo.//. 

Documento que aCompanhou o Officio para o Ex.mo Snf D. Rodrigo n.° 5 e para o Ex.mo 

Snf Bisconde de Anadia n.° 6, Registados a fl 4 v.° e fl 8 v.° 
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Mappa da Carga, que transporta da Villa de S . t o s p . a 

a Cid.e de Lisboa o Navio Pencamento Ligeiro de que 
he Capitaõ Joze Luiz Pereira este prezente anno de 

1803 

L / / / i / 
Effeitos g 9 8 m . 9 / Í Í / I

t
m P ° r " 

-g £ a $ 8 s / tancia 
£ r* r*> 8 £ £ * / 

Asucar F 341 15 » » » 13891 22:225$600 

Asucar R 37 ») >> » 1580 1:896$000 

Asucar B 23 » » » 1125 1:125$000 

Asucar M 19 » » » >> 852 618$600 

Arroz »» »» 37 J J 218 218$000 

Algudaõ >» 5 » »» 13 78$000 

Atanados ) J »> > 5 50 » 40$000 

Café »* »» 57 »» 275 825$000 

Coiros » »» >> 120 72 138$240 

Taboado 5 »» »» 100$000 

Madeiras »» »» »» »» >> » » 400S000 

Total »» 420 15 99 5 » »» 27:727$440 

Este mesmo Documento ACompanhou o Officio n.° 5 de 16 de Fevereiro de 1803 dirigi-
do ao Ex.m o Snr D. Rodrigo de Souza Coitinho Registado no L.° delles a fl 4 v.° 
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DoCumento q. aCompanhou o Officio n.° 8. p.a o [1] 
Ex . m o Snf D. Rodrigo de Souza Coitinho, Copiado no 

Livro delles a fl 7 v.° 

Dezejando esta Junta da Real Fazenda da Capitania de Sam Paulo promover quanto lhe 
for possível o augmento da mesma Capitania, e vendo, que o modo mais efficaz e seguro he 
proteger o Commercio e Agricultura, por serem estas bazes as únicas, em que solidamente se 
estabelece a riqueza, e firmezados Estados: E achando, que o modo mais energico he o estabe-
lecimento do Commercio dos Portos desta Capitania directamente com os das Praças de Lis-
boa, e Porto, onde dirigidos em direitura Navios, naõ só percebaõ os Commerciantes desta 
Capitania os interesses que percebem os dos outros Portos, onde pela maior parte levaõ os 
Seus generos, para serem, conduzidos à aquellas Praças, como taõ bem as vantajosas utilida-
des, que se seguem nas Mercadorias da sua directa importaçaõ, pelos preços muito mais com-
modos dos que até agora tem recebido, vindos de outros Portos indirectas. Tem rezolvido de 
Comum acordo, que para se poderem apromptar as Cargas dos mencionados Navios, tanto de 
poraõ, como de Coberta, para que possaõ sem dependencia de outros Portos da America, se-
guir a sua directa Carreira aos determinados, aSistir dos Reaes Cofres, debaixo de Seguras 
fianças, e Sociedades com as Sommas de dinheiro que tem a natureza de se remeter para Lis-
boa, e que forem necessarias aos Negociantes desta Capitania, que se propozerem aentrar no 
Sobredito giro do modo Seguinte. 1? Toda e qualquer quantia, que a Real Fazenda entregar na 
dita conformidade será sem interesse algum; mas será obrigada a pessoa que a receber, a fazela 
entrar nos Cofres do Real Erário de Lisboa, no tempo que lhe for prescripto, por meio de letras 
Seguras, ou de própria moeda. 2a Todo o Negocianteque se propuzer aCarregar em cada Na-
vio dos effeitos do Paiz, por exemplo, o valor de quatro Contos de reis, se lhe assistirá com 
a metade da quantia, que empregar nos ditos generos, e remeter por sua conta. 3a A mesma 
Junta se propoem a fazer vir ao Porto de Santos todos os annos, e em tempos proprios aqueles 
Navios, que os Negociantes desta Capitania, em rezulta das Suas combinaçoens, acharem se 
poderão Carregar em direitura para os Portos ja apontados, os quaes manifestaraõ á mesma 
com a anticipaçaõ necessaria. E para que chegue á noticia de todos estadeliberaçaõ, e se pos-
saõ habilitar, perante a mesma Junta; os mencionados Negociantes q. quizerem freqüentar 
o giro do dito Porto de Santos, se mandou afexar o prezente Edital por mim assignado Sam 
Paulo 15 de Fevereiro de 1803 = Esta conforme = Joaõ Vicente da Fonseca= 

Documentos q. aCompanharaõ o Officio n.° 9 de 21 de [7v.] 
Fevereiro & 1803 dirigido ao E x . m o S . r D. Rodrigo de 

Souza Coitinho, Copiado a flj9 

Documento n.° 1 

Importou a Receita prezumivel da Real Fazenda pelo Calculo mais aproximado dos Ren-
dimentos do anno de 1802 77:134$232 

D.° a Despeza dito, dito, dito 104:781$190 
He o alcance da Real Fazd.a 27:646$958 

Do referido excesso da Despeza p.a a Receita procedem taõ bem os excessos annuaes das 
dividas passivas da Real Fazenda computadas com as activas dos annos anteriores, 
como p. r exemplo 

No Anno de 1800 importaraõ as dividas passivas pelo q. se pode liquidar, como se vê da 
sua Exposição, e Extracto 175:873$713 

D.° dito das dividas activas d.° dito, e Consta da Relaçaõ e Extracto . . . 85:337$633 
R s 90:536$080 
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Observaçaõ 

Sendo o Déficit aproximado até o anno de 1800 90:536$080 
Ajuntando-se o Excedente da Despeza á Receita dos annos de 1801 a 1802 Computado 
p. r igual com o de 1802 Supra mencionado de 27:646$958 fazem 55:393$916 
Vem a ser o Déficit aproximado desta Cap.13 te fim de 1802 145:926$996 

Segue o Docum. to n.° 2 

Documento n .° 2.° [8] 

Rellaçaõ dos Professores das Sciencias desta Capitania 
Antigos, e Criados de novo, os quaes ficaraõ sem aSen-

tamcnto na folha do Corrente anno de 1803. A Saber 

Dos q. entrarão 
em Folha do anno 

de 1802 

Dos Antigos, e 
com ASentam. t o 

na Folha do pre-
zente anno 

O B e l Francisco Vieira Gulart, Professor de Philosophia 
desta Cid.e provido p. r Carta do Ex. m o Snr Gene-
ral, Inspector dos Estudos da datada de 1.° de 
Agosto de 1801 480$000„ 

O P.e Roque Soares de Campos, Jubilado na d.a Cadeira, 
de q. foi Substituto, p. r nomeaçaõ do Ex. m 0 e R . m 0 

Prelado, e do ditto Ex . m 0 General de 2 de Julho de 
1801 240$000 

Estanislaú J. e de Oliveira, Professor de Rhetorica desta 
Cid.e por Prov. a m Regia, e corroborada pelo d.° 
General do 1.° de Agosto de 1801 440$000 440$000 

André da Silva Gomes, Professor de Gramatica Latina 
desta Cid.e, provido p. r Carta do d.° Ex . m o Gene-
ral do 1.° de Agosto de 1801, e Conservado p. r Ser 
Carreira Criada p. r Ordem Regia passada a seu 
Antecessor fallecido 400S000 400$000 

O P.e Francisco de Paula e Olivr.3, Substituto das Cadei-
ras de Gramatica, Rhetorica e Philosophia desta 
Cid.e, provido novamente p. r Carta do Ex.m o 

Gen.al do 1.° de Agosto de 1801 240$000 

O P.e Joaõ Amaro da S.a, Professor de Gramatica da Vil-
la de S. Sebastiaõ, provido p. r Decreto de 17 de 
Setembro de 1798 280S000 280$000 

Joze Luiz de Moraes e Castro dito d.° da V.a de Santos, 
provido p. r Provizaõ Regia sem tempo 300$000 300$000 
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Joze Carlos de Almeida Jordaõ d.° de Parnagua provido 
p.r Provizaõ Regia, e p. r tempo de seis annos, os 
quaes findando, continuou p.r Carta do d.° Ex.m 0 

Gen.al do 1.° de Agosto d.° 300$000 
Antonio Freire Henriques, d.° da V.a de Itu, provido p. r 

Carta do Ex.m o General do 1.° de Agosto de 1801 
e obteve Avizo de Sua Alteza p.a ser conservado 
&.a 240$000 

Francisco de Paula Simoens Professor de Gramatica da 
V.a de Taubate, provido por Carta do Ex.m 0 

Gen.al do 1.° de Agosto de 1801, erigindo, e 
creando de novo esta Cadeira 300$000 

Joaõ Pereira da S.a, Mestre das l a s Letras desta Cid.e 

provido p.r Carta do d.° Ex.m o Gen.31 do 1.° de 
Agosto de 1801 com o honorário de 150$rs por 
anno e entrou em folha nova com 90$rs a exemplo 
do seu Antecessor 150$000 

O P.e Joze Francisco de Mendonça, d.° da V.a de Parna-
hiba provido novamente p.r Carta do Ex. m o Gen.al 

do 1.° de Agosto d.° 120$000 

Francisco Ignacio do Amaral, Mestre das l.38 Letras de 

[8v.] Transporte 
de Parnagua, provido p. r Prov.am Regia sem tem-
po, e igualm.Ç p. r Carta do Ex.m o Gen.31 do 1.° de 
Agosto d.° 

Manoel Teixeira de Olivr.3 Cardozo, dito da V.3 de Cori-
tiba, provido p.r Carta do Ex.m o General dito dito . 

3:490$000" 

3:490$000 

120$000 

805000 
3:690$000 

Diferença. 

Esta Conforme Joaõ Vicente da Fonseca 

Segue o Docum.to n.° 3. 

Documento n.° 3.° 

• »» • • » 

240$000 

90$000 

1:750$000 

Segue 

1:750$000 

120$000 

1:870$000 
1:820$000 
3:690$000 

[9] 

Antonio Joze de Franca e Horta Professo da Ordem de Christo, Fidalgo da Caza de 
S. A. R. Governador e Capitaõ General, Inspector dos Estudos desta Capitania de S. Pau-
lo & a & 3 & 3 Faço saber que dezejando procurar os meios mais concernentes para se con-
seguirem os progressos dos Estudos, e conhecendo o grande obstáculo que para os mes-
mos se encontra, huma vez, que naõ Saõ bem Conhecidos os princípios, e senaõ formaõ 
justas ideas das matérias precedentes, Sou Servido Ordenar. 1.° Que deste anno em diante 
todo o Estudante deve fazer exame das matérias que estudar no Anno lectivo; aos quaes se 
procederá no fim do mesmo anno a que assistiremos o 111.mo e Ex.m o Snr Bispo desta Ca-
pitania e Eu com todos os Lentes. Deste exame cada hum ha de receber hum documento 
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passado pelos Lentes, e rubricado p.r S. Ex.a R.m a e p.r Mim para poder entrar no Seguinte 
anno, e para poder constar ao Lente respectivo da sua aprovaçaõ, sem o que naõ poderá re-
ceber. 2.° Os Lentes devem ter hum Caderno Mensal com os nomes dos Seus descipulos, 
onde notaraõ as Suas faltas, para no fim do Anno, conhecer da sua boa, ou má frequencia, 
nas Conferências que ei de ter com os Lentes. 3.° Deve em todos os Sabbados haver Saba-
tinas, tirando-se os Arguentes, e Dependentes por Sortes, para que as haveraõ com os No-
mes de todos os discípulos, as quaes Seraõ extrahidas da sua Competente Caixa pelo Lente 
respectivo, de que fará aSento, assim como do modo como fizeraõ a dita Sabatina, que deve 
abranger a Matéria de toda a Semana: advertindo que os Arguentes devem ser o duplo dos 
Defendentes, e o numero de huns, e Outros a terça parte dos discípulos, naõ excedendo vin-
te e sete, porque entaõ nunca se extrahiraõ mais de tres defendentes e Seis Arguentes. 4.° 
Vinte e quatro horas antes das que se dezignarem para os Exames, se extrahiraõ por Sorte 
os pontos em que os Alumnos devem ser examinados, os quaes seraõ regulados pelos mes-
mos Lentes nas matérias em que devem examinar-se, e proporcionaes ao tempo que se em-
prega nos Exames 5.° As Oras p.a as Aulas Saõ para a Gramatica Latina, duas de manham, 
duas de tarde, para a de Rhetorica, hora e meia de manham; para a de Philosophia hora e 
meia de manham, e para os de Mathematica o mesmo tempo igualmente de Manham. Co-
meçaraõ a de Gramatica, e a de Philosophia as 8 horas, a de Rhetorica as 10, e a de Ma-
thematica as 9 e meia. A ordem dos Estudos hé 1.° Ler, Escrever, Gramatica Portugueza e 
Aritmética ate a parte que comprehende as quatro especies. 2.° Gramatica Latina em todas 
as Suas partes. 3.° Rhetorica. 4.° Philozophia Racional, Ordem que por titulo nenhum se 
inverterá, de modo q. o do 2.° naõ poderá Ser admittido ao 4.° Sem aprov.am do 3.° pela 
frequencia, ou tendo-o estudado particularmente, fazendo exame da mesma sorte que tives-
se freqüentado os estudos, e o mesmo digo dos mais annos. Atendendo a falta dos Estudos 
Mathematicos, indispençaveis no Corpo da Artelharia, Hei por bem dispencar por esta ves 
os conhecimentos que naõ Sejam os Absolutamente, necessários e preliminares, para enten-
derem as Matérias que se trataõ na Cadeira de Mathematica, afim de se poderem ja Matri-
cular no primeiro Anno. Para exercer esta Cadeira, nomeio ao Capitaõ de Artelharia Mon-
tada Joaquim de Oli [9v.] veira Alves por Se achar Auzente o Major Thomas da Costa Cor-
rêa Rebello e S.a que pela Sua Patente hera obrigado a reger effectivamente a dita Cadeira 
Quartel General de Sam Paulo 29 de Jan.r° de 1803 = Antonio Joze da Franca e Horta. 

Notta 

O 5.° Artigo deste Documento não foi 

Segue o 
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Documento n.° 4 

Plano do regulamento da Botica Real desta Cid.e de 
que por Ordem do Ill.m0 e Ex.mo Snr Antonio Joze da 
França e Horta, Governador, e Capitaõ General desta 
Capitania, foi incombido Marianno Joze do Amaral, 
Bacharel Formado na Philosophia e Medicina pela Uni-
versidade de Coimbra, e Phizico Mor da mesma Capitania 

por Sua Alteza Real &.a 

1.° 
Regular a competente, e commoda escripturaçaõ no Estabelicimento da Real Fazen-

da, para que attento o fundo total delia, attentas as despezas diarias, se possaõ reduzir a 
Calculo os pequenos, ou grandes interesses, regular, o numero e governo economico das 
Pessoas a este fim empregadas, dous saõ os pontos principaes, sobre que deve rodar a baze 
de hum Regulamento Geral da Botica da Real Fazenda desta Cidade. 

2.° 
E porque de sua Vaga, e mal conduzida administraçaõ rezultaõ inconvenientes, que 

se devem obrigar principalmente, porque daqui he, q. se Subministraõ os innumeraveis 
meios Subisidiarios da vida humana; daqui o augmento e felecidades da povoaçaõ; daqui o 
Credito, dos que tem a seu Cargo o restabelecimento, e conservaçaõ da saúde dos povos; 
daqui emfim os avultados interesses da Fazenda Real bem administrada, se conclue a neces-
sid.e de hum plano de regulamento adaptado naõ só ao fundo total de medicamentos sim-
plices, preparados e compostos, de que deve constar a mesma Officina com todos os vazos, 
e utences precizos; mas taõ bem ao trabalho quotidiano relativo a quantid.e, e qualid.e das 
enfermidades que ordinariamente costumaõ grassar nesta Capitania: hum plano, digo, que 
encha estas condiçoens de fácil execução, e o mais economico possível será aquelle, que de-
va merecer toda a preferencia, e em que o Estado sumamente interesse. 

3 0 

J) H 
Antes pois de entrar na legal escripturaçaõ, que se requer para huma exacta adminis-

traçaõ principiaremos pelo numero das pessoas, que se devem empregar para o Serviço in-
terno, e externo da Botica; constará este de hum Inspector, ou Director; Administrador, que 
será o Boticário; Ajudante deste, que será o Escrivão da Botica, segundo se dirá no Paragra-
fo Sexto, e dous Serventes. 

4 0 

Os Serventes, podem ser dous escravos de Sua Alteza os quaes seraõ sustentatos á 
custa da Real Fazenda; e porque existe huma estreita relaçaõ entre o Hospital e Botica; 
apezar da sua rezidencia nesta, entrarão como ate aqui, no numero dos escravos Serventes 
do Hospital o qual lhes da [10] rá a sua diaria Sustentaçaõ, na forma do costume dos mais, o 
que Senaõ oppoem a nota „3„ do Paragrafo quatorze do Regulamento do Hospital, referin-
do-se ao Paragrafo vinte e sete = livro das despezas diarias: O Administrador vigiará Sobre 
elles, tendo-os debaixo da sua inspeção. 
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JÎ IJ 
O Ajudante deverá rezidir na Botica, a naõ haverem motivos, que o obriguem o Con-

trario, e entaõ virá de manhãa bastantemente cedo para a Officina, donde naõ sahirá senaõ 
de noite regularmente das dez horas por diante, e o fará ainda mais tarde, se o trabalho a is-
to o obrigar: elle ajudará ao Boticário em tudo quanto dicer respeito a factura de medica-
mentos, naõ se poupando ao trabalho para coadjuvar a expedir as formulas, em utilid® dos 
mizeraveis enfermos. 

„6.°„ 
Mas porque deve o que servir este emprego, Ser um homem de boa fé, zellozo na-

quillo que se lhe incumbir, e ter os princípios necessários para em algum tempo poder vir a 
ser Pharmaceutico, poderá igualmente servir de Escrivão da Botica, (1) tendo a seu Cargo a 
escripturaçaõ competente na forma, que nos Paragrafos doze, e seguinte se dirá, devendo 
ter por todas estas ocupaçoens de Ordenado pago pela Real Fazenda cada anno cento e vin-
te mil reis 

Supérfluo hé o dizerse, quanto o Boticário deve ser hum homem de boa fé e San con-
ciencia, porque tem de administrar a massa total de remedios, de que se compoem o fundo 
da Officina, que elle receberá, tendo percedido hum Inventario feito pelo Escrivão, que as-
signará com elle, e o Inspector, o qual inventario naõ Somente incluirá o total dos remedios 
Simples, preparados e compostos, para que conferindose no Balanço geral com o fundo 
existente, se venha no Conhecimento das entradas e sahidas, segundo se diz no Paragrafo 
dezasete; mas taõbem os vazos, utences, aparelhos, instrumentos, e mais pertences todos da 
Botica, de cujo consumo legal dará exactamente parte o mesmo Administrador nas confe-
rências Semanaes = Paragrafos quatorze, e quinze = afim de obter a approvaçaõ do Inspec-
tor, sem o que se lhe naõ levará em conta 

[10v.] 

O Administrador deverá ser assíduo nos Trabalhos Pharmaceuticos para dirigir ao 
seu Ajudante na expedição das formulas, e compoziçaõ dos medicamentos magistraes, e of-
ficinaes, rezidira preciza, e constantemente na mesma Botica, em razaõ de algum accidente, 
que possa ocorrer: sendo assim exacto em cumprir as Suas Obrigaçoens, naõ deverá ter Or-

(1) Ninguém ignora, q. de qualquer estabelecimento de Fazenda real he inseparavel a escripturaçaõ regular, logo 
daqui concluir se a necessidade de huma escripturaçaõ paga, pela mesma Fazenda Só p.a esse fim, he contra todo o 
Governo economico, e nem de huma San Lógica, o pençar-se, q. deste modo se acautela a má Fé do Boticário, 
quanto mais q. p.a huma regular, fácil e exacta escripturaçaõ pode Servir o Ajudante da Botica, como se diz, vindose 
a economizar o que se ha de dar a hum estranho o qual só escreve aquillo, q. lhe dizem, e porque p.a se aplicar 
Simplesm.e a escripturaçaõ de q. se tracta, deve ter hum Competente Ordenado de q. possa Subsistir independente 
de qualquer outro emprego, nada lucra a Real Fazd.® principalm.e naõ Sendo possível Satisfazer-se ao fim propos-
to: demais, achase na real Botica desta Cid.e empregado hum Praticante, q. com o falço titulo de Ajudante de Ci-
rurgia /chamolhe falço por q. nunca foi ao Hospital, nem se aplicou nem quer a Cirurgia/ so talves p.a conseguir o 
Soldo, sentou praça, tendo mais 3200 r.s por mez p.a ajudar na mesma Botica: naõ se illudaõ pois as Leys, deselhe 
baixa, entretanto q. o lugar vague p.a quem quizer se applicar a Cirurgia, e seja realmente o Ajud.e da Botica quem 
Sirva de Escrivaõ, a quem se de o Ordenado dito no Paragrafo Sexto desta maneira interessa a Real Fazenda, o Go-
verno interno, e economico reina, e a escripturaçaõ se faz competentemente. 

- 21 -



denado menos de duzentos e quarenta mil reis; (2) ou poderse-há, em lugar de ordenado 
certo, cometer o partido Seguinte; tirado o principal da Botica dar se a terça parte dos lu-
cros, incluzivamente das mesmas Receitas do Hospital. 

O Administrador naõ poderá fazer compra de maior, sem o Director approvar, aliás 
se lhe naõ levará em conta; e sobre as despezas ordinarias de lenhas, Carvaõ, Vellas, e 
mesmo Simplices, q. p.r acazo faltem pera alguma preparaçaõ, se dirá no Paragrafo quatorze. 

Emquanto á Inspecçaõ, ou direcçaõ da Botica, deverá este emprego estar annexo ao 
Phizico Mor da Capitania, do que deve ter, segundo o seu Zello, e actividade Ordenado 
Certo, conforme bem parecer e for do agrado de Sua Alteza Real: mas eu, que tenho a glo-
ria de por os primeiros fundamentos, a bem da humanidade, naõ Só no Hospital Militar 
desta Cid.e, como taõbem agora na Botica Real, de q. se trata, e que lançando as vistas so-
bre o estado actual delia, naõ vejo mais q. huma Serie de continuadas dezordens, a nenhu-
ma sobordinaçaõ das pessoas empregadas, entretanto que as despezas da Real Fazenda pa-
ra com ellas tem sido exactamente constantes: eu q. não descubro mais, que reinar a boa, ou 
má Fé do Boticário, podendo cada hum dos mais indivíduos obrarem, como muito bem lhes 
parecesse, sem q. até aqui ouvesse /nem era possível pela falta de verdadeiro Professor/ 
quem fiscalizasse; tendo se d'aqui seguido a fugida dos que procuraõ os remedios, a inércia 
de vários preparados, e de algumas drogas, que pela demora se alteravaõ, o pouco, o único 
interesse para a Real Fazenda, o discredito dos Professores, e o q. mais he para lamentar, o 
estrago talves do desgraçado enfermo; pois que tal tem sido a triste Situaçaõ deste Paiz; eu 
finalmente q. me naõ poupando ao trabalho em tudo quanto he utilizar ao meu Similhante, 
prefiri sempre o bem commum aos meos interesses particulares, assaz me comprazo, e con-
gratulo, servindo me de vantajozo prêmio as minhas laboriozas fadigas, o gosto de ver me-
lhorado o lamenta [11] vel estado da humanidade sofredora, com vantagem naõ pequena, e 
interessante lucro da mesma Real Fazenda. 

Deve pois o Inspector vigiar sobre as pessoas empregadas na Botica, olhar com disve-
lo para a Real Fazenda, utilizando-a naqueüas drogas, q. o Paiz Subministrar, obrigando a 
fazerem-se os preparados, ou compostos, menos aquelles, cuja factura nada interesse, espe-
culador acerrimo das faltas ahi commetidas, exacto na assistência das contas do Administra-
dor, segundo se diz nos Paragrafos, quatorze, e seguintes; tendo emfim a seu Cargo tudo 
quanto diz respeito a bem da Officina. 

(2) Dando a Real Fazenda hum ordenado estabelecido neste Paragrafo oitavo ao Boticário, he certo q. pode a mes-
ma vir a lucrar mais, do que commettendo lhe o partido da terça parte dos lucros, incluindo as Receitas do Hospital; 
porem por outro lado o partido commetido, o obrigará a trabalhar mais, a fazer preparados, e compoziçoens, agra-
dar ao Povo p.a adquirir Freguezia; pois q. estará na razaõ directa do seu trabalho e interesse e ainda que este possa 
Sobrepujar annualmente ao dito ordenado de duzentos e quarenta mil r.s, com tudo naõ fica de perda a Real Fa-
zenda; porque para q. o Boticário ganhe duzentos e quarenta mil r.s p.r anno, he precizo q. o lucro total do m. m o 

anno seja de sete centos e vinte mil r.s, Ora tirada a terça parte p.a o Boticário, ficaõ 2/3, da qual quantia, tirado ou-
tro 1/3, de que a metade, q. he cento e vinte mil r.s, seja p.a o Ajud.e da Botica, e a outra metade se empregue nos 
gastos diários, ainda vem a ficar a Real Fazenda com o lucro de outro 1/3 q consta de duzentos e quarenta mil reis 
de q. se poderá tirar ainda p.a compra de algua coiza mais preciza, ficando sempre salvo o fundo total da Botica. 
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Resta agora ver, como se poderá fazer huma regular escripturaçao de maneira, que 
por ella se venha no Conhecimento do Estado vantajoso da Botica, terminando-se esta ma-
téria com Os livros precizos para a mesma escripturaçao. 

Primeiro que tudo, devo dizer, que havendo tres gavetas no balcaõ da Botica, a do 
meio Será commum ao Administrador, e seu Ajudante, huma das lateraes será privativa ao 
Administrador, entretanto que na outra, que terá duas chaves diferentes, huma no poder do 
Director, e outra no do Administrador, se hiraõ lançando os dinheiros de cada Semana por 
huma fenda, que em Sima haverá. 

No fim de cada Semana haverá na Botica huma certa conferencia, que constara da 
aSistencia do Inspector, Administrador, e Escrivão; entaõ abrindo-se a gaveta das duas cha-
ves, se virá o que entrou na Semana, o que lançará o Escrivão no livro das Receitas diarias; 
daqui he, que se ha de tirar o q. se assentar na Conferencia ser precizo para certas despezas 
Ordinarias de lenhas, Carvaõ, Vellas, e alguma droga, a cuja falta senaõ tenha podido acau-
telar, ou porq se espere opportunidade de mandar vir de fora, e mesmo do Paiz se este o 
der; daqui emfim com approvação do Director hé, q. se ha de tirar tudo, quanto for neces-
sário p.a os gastos diários, o q. tudo será lançado no livro competente das despezas, guar-
dando-se o resto na mesma gaveta das duas chaves. 

nl5)i 
Na mesma conferencia se aprezentaraõ as receitas, cj. se promptificaraõ por toda a 

Semana, vendidas a Credito, e todas Sommadas com o nome do devedor, e data do dia mez 
e anno; o mesmo se entende das Receitas do Real Hospital; a somma total dellas se lançará 
no livro das entradas em lugar notado, que indique Credito, ou fiança, depois se fará huma 
fiel entrega de todas as mesmas receitas ao Administrador, que ficará responçavel por 
aquella Sorruha total cobrada, ou por cobrar; e por de qualquer paga q. se lhe faça, dará 
immediatamente conta na primeira conferencia que Ouver, para se fazerem os devidos aba-
timentos, e acréscimos no Livro competente, devendo quem [llv.] pagar a sua receita tirada 
por descarga. 

»16» 
Devem por Consequencia no fim de cada Mez ter havido quatro conferências, depois 

das quaes Se tirará huma conta, ou Mappa mençal assignado pelos tres membros da ditta 
conferencia, p.r onde Conste a Real Junta do Estacado actual da Botica, e das entradas e 
sahidas, daquelle mez, ficando huma Copia do mesmo Mappa lançada do livro competente 
da Receita, e Despeza diariá. 

Annualmente dado o Balanço geral da Botica prestará o Administrador a Real Junta 
contas geraes asiignadas por si, O Escrivão, e o Director, contas que Saõ o rezultado das 
doze mençaes, sendo cada huma destas incluídas nas quatro conferências Semanaes: entaõ 
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se entregará á mesma Real Junta o principal, e lucro, que existir; bem como as receitas a 
Credito, para que parecendo bem, se mandem cobrar as receitas do primeiro Semestre exe-
cutivamente como dividas contrahidas da Fazenda Real; deste modo se atende a equid.e dos 
Povos, de seis em seis mezes se fazem ãs Cobranças, naõ se acumulaõ dividas, e a mesma 
Real Fazenda Se embolça, se tiver despendido alguma Coiza a bem do Boticário. 

Mas para esta Escripturaçaõ saõ precizos os livros Seguintes, os quaes Seraõ todos 
rubricados pela Real Junta. 

O l.°„ Será o livro da Receita, e dispeza dos moveis da Botica, onde se lançará naõ Só 
o q. diz respeito a vazos, utenses, apparelhos, instrumentos, e mais pertences 
existentes, e os q. forem havendo para o fucturo, bem como indicará igualmen-
te o consummo legal de cada hum delles; mas taõ bem toda a massa de medi-
camentos simplices, preparados, e compostos, que formaõ o fundo da mesma 
Officina, e forem entrando para diante: Será este livro assignado pelo Director, 
Administrador e Escrivão, para q. tenha toda a fé, q. Se requer. 

2.°,, Sera o livro da receita, e dispeza diaria, em que se lançará a somma das aen-
tradas e sahidas de cada Semana, segundo for aprovada nas Conferências Se-
manaes, incluindo taõ bem tanto as receitas aviadas a credito em cada huma 
das mesmas Semanas, como as do Real Hospital, para q. todas entrem no 
Mappa mensal, e annualmente se Saiba a dispeza do dito Hospital: Será igual-
mente assignado pelos tres assima mencionados. 

3.° e 4.°,, Seraõ os livros do Receituario, hum de Medicina, e outro de Cirurgia, onde se 
lancem todas as Receitas diarias do Real Hospital, que Seraõ assignadas pelo 
Professor Competente; por estes em confortaçaõ com os dous do mesmo Theor 
existente no mesmo Hospital, prestará ao Inspector as Suas Contas o Adminis-
trador, tirandose daqui hum Mappa, por onde elle responderá a Real Junta: 
deste modo fugirá toda e qual quer leve suspeita de dolo, vindo a Real Fazenda 
a assaz interessar, a humanid* a ser opportunamenteSocorrida, e o Credito do 
Professor a naõ perecer; tal he a satisfaçaõ q. nesta Capitania resplandece com 
hum Governo taõ amante e Zellozo pelas Leys do Soberano q. todas tendem 
ao bem dos seus Vassalos = Marianno Joze do Amaral Phizico Mor da Capi-
tania de Saõ Paulo = Registada na Contadoria da [12] Da Junta da Real Fa-
zenda desta Capitania no Livro 1.° de Portarias, e rezulucoens da Junta e re-
prezentaçoens a folha 155 Saõ Paulo 10 de Fevereiro de 1803 = Joaõ Vicente 
da Fonseca. 

Segue o 

Documento n.° 5 

a Senhora = Tendo ocorrido a esta Junta o quanto seria util estabelecer huma Botica 
por conta da Real Fazenda p.a com ella se fornecerem melhor, e com mais commodo os en-
fermos do Hospital Militar desta Cidade, que assistidos de Boticas particulares tem mostra-
do a experiencia, que alem de serem os remedios da maior parte dos Simplices damnifica-
dos, e por consequencia infrutíferos na sua applicaçaõ, o Regimento os punha como se fos-
sem perfeitos em hum tal praço, que esta Real Fazenda naõ podia sofrer annualmente taõ 
exorbitante, e necessaria despeza. Se determinou com effeito a estabelecer a referida Boti-
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ca, comprando hum Casco que se achava em Praça, composto dos necessários vidros, al-
guns Simplices, moveis a elle pertencentes pela quantia de trezentos trinta e dois mil tre-
zentos e sesenta e sete reis, preço porque tudo foi avaliado, deprecando nesta mesma oca-
ziaõ á Junta da Real Fazenda do Rio de Janr.°, que por conta das vendidas consignaçoens 
nos remetessem os Simplices, e mais drogas, que constavaõ da rellaçaõ incluza copia n.° 
„1„ para com elles poder laborar a mencionada Botica, a que naõ deraõ execução, talvez 
pela falta dos mesmos. A vista do que querendo esta Junta pôr em pratica o seu economico 
projecto, Se determinou a comprar nesta Cidade hum pequeno Surtimento dos necessários 
Simplices, pela quantia de sete Centos quarenta mil seis centos e trinta e oito reis, incluzi-
vel o prêmio de vinte por Cento, sobre o preço principal dos seus Custos, entregando-se 
tudo por hum Inventario a Joze Manoel de Mendonça, Pharmaceutico aprovado a quem se 
incarregou a prezente Administração pelo prêmio de doze mil reis por Mez, como se ve do 
documento copia Segundo com as Instrucçoens Copia e n.° „ 3„ para seu governo, com as 
quaes principiou a laborar a mencionada Botica no primr.° de Outubro do Corrente anno. 
Espera esta Junta, que Vossa Magestade haja de approvar a prezente deliberaçaõ, por ser 
em utilid.e desta Real Fazenda, mandando ao mesmo tempo que pelo Competente expe-
diente se nos remeta annualmente, o necessário Surtimento, do qual indispencavelmente 
tanto se preciza pela naõ haver nesta Capitania, e se poder aos Enfermos Militares, que 
Vossa Magestade recommenda melhor, e com a vantajoza utilidade da Real Fazenda = 
Sam Paulo treze de Novembro de mil sete centos e noventa e tres = com as aSignaturas 
do Excellentissimo General Prezidente, e mais Ministros Deputados da Junta = [12v.] Es-
ta conforme = Joaõ Vicente da Fonseca = 

Segue o 

Documento N.° 6 

Rubrica do Excellentissimo Snf Antonio Manoel de 
Antônio Joze da Franca e Horta nas Margens 

Relaçaõ das pessoas que volluntariamente fizeraõ 
Hospital Militar, e da quantia que cada hum prometeu e 
sua Subscripçaõ. 

O Coronel Joaõ Vicente da Fonseca • 38$400 
O Coronel Joze Manoel de Sá 38$400 
O Coronel Luiz Antonio de Souza 38$400 
O Coronel Joze Aroche de Toledo Rendon 38$400 
O Coronel Joze Vaz de Carvalho 38$400 
O Coronel Joaquim Manoel da S.a Castro 25$600 
O Tenente Coronel Bernardo Jacinto Gomes : „ 25$600 
O Tenente Coronel Francisco Giz Cordeiro 25$600 
O Tenente Coronel Joze Mendes da Costa 19$200 
O Tenente Coronel Francisco Pereira de Ar.° 19$200 
O Tenente Coronel Antonio Pereira de Ar.° 6$400 
O Tenente Coronel Manoel Antonio Rangel 4S000 

Mello, e do Excellentissimo Snf 

a primeira Subscripçaõ para o 
realmente Satisfes na forma de 
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O Tenente Coronel Manoel Cardozo de Abreu 12S800 
O Tenente Coronel Matheus da S.a Bueno 12$800 
O Tenente Coronel Manoel Joze Gomes 3$200 
O Tenente Coronel Joze Frz Nunes 16$000 
O Tenente Coronel Francisco Alz Ferr.a do Amaral 4$000 
O Tenente Coronel Antonio Caetano Ferraõ 25S600 
O Tenente Coronel Francisco Antonio de Souza 25$600 
O Tenente Coronel Romualdo Joze de Pinho e Azevedo 12$800 
O Tenente Coronel Manoel Giz Guim.es 12$800 
O Tenente Coronel Bento Manoel de Almeida Paes 12S800 
O Tenente Coronel Francisco de Paula Ribas 12$800 
O Cap.m Mor Joze Francisco de Salles 25$600 
O C a p . m M o r Joaõ Francisco de Abreu 10$000 
O Cap.m Mor Joze Rodrigues Betim 25$600 
O Sarg.° Mor Manoel Lopes Guim.es 6$400 
O Sarg.° Mor Carlos Bartolomeu 12$800 
O Cap.m Mor Joaquim Floriano de Ar. 0 6$400 
O Cap.m Antonio Francisco de Sá 6$400 

Soma 562$000 

[13] Transporte 562$000 
O Capitaõ Joaõ Lopes França 16$000 
O Cap.m Joaõ Joze Rz 12$000 
O Cap.m Joaõ Giz Coelho 6$400 
O Cap.m Joze da Fonseca Carvaõ 12$800 
O Cap.m Antonio Joze Frz 6$400 
O Cap.m Domingos Frz Lima 20$000 
O Cap.m Joze Pinto Tavares 4$000 
O Cap.m Manoel da Luz Taralhaõ 39$400 
O Cap.m Antonio Alz dos Reys 8$000 
O Cap.m Elesbaõ Francisco Vaz 6$400 
O Cap.m Joze de Freitas Saldanha 6$400 
O Cap.m Joaquim Barboza 6$400 
O Cap.m Joaquim Fr.<*> Per.a 4$000 
O Cap.m Bernardo Luis do Rego 6$400 
O Capitaõ Marcellino J. e C. a e Castro 6$400 
O Cap.m Joaõ Manoel de Carv.° 12$800 
O Cap.m Joaõ Gomes Guim.68 6$400 
O Cap.m Manoel Frz de And. re 8$000 
O Cap.m Joze Novaes 6$400 
O Cap.m Joze de Goes Pacheco . „ 20$000 
O Cap.m Raimundo Paulo de Olivr.3 4$000 
O Cap.m Joze Manoel de Mesquita 25$600 
O Cap.m Antonio Manoel Frz da S.a 8$000 
O Cap.m Joze da Cunha 6$400 
O Cap.m Joze Costodio 6$400 
O Cap.m Joze de Andrade 19S200 
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O Cap.m Francisco Teixr.3 de Azevedo 10$400 
O Cap.ra Salvador Nardi de Vasc.os Noronha 12$800 
O Ten.e Francisco de Paula Ribr.° 6$400 
O Ten.e Bernardo Joze de Souza 6$400 
O Ten.e Ignacio Joze Antunes 4$000 
O Ten.e Gregorio Joze Soares 4$000 
O Ten.e Joaquim Mendes Lustoza 4$000 
O Ten.e Alberto de Oliveira Quintana 6$400 
O Ten.e Joze Ribeiro de Araújo » 1$280 
O Alf ." Vicente Francisco 4$000 
O Alfe s Antonio Gomes de Castro 6$400 
O Doutor Manoel Eufrazio 6$400 
Fabiaõ Carneiro Soares 8$000 
Manoel Gonçalves 6$400 
Joze Teixeira Pinto 6$400 

Continua 938$480 

[13v.] Transporte 938$480 
Diogo Joze 6$400 
Joze Nunes do Valle 6$400 
Bernardo Joze de Moraes 3$200 
Antonio Vaz Pinto • • • » 12$800 
Manoel Joze de Castro 4$800 
Antonio Martins 6$400 
Antonio Marques Fortuna 12$800 
Joze Antonio da S.a Paulista 6$400 
Joaõ Antonio Ferr.a 8$000 
Antonio Joze de Carvalho 6$400 
Joaquim Marianno Ribas 4$000 

1:016$080 

Toda a quantia referida foi recebida pelo Capitaõ Luiz Manoel de 
Brito e despendida na forma adiante declarada de que para constar assig-
nou a prezente. Saõ Paulo vinte e Seis de Novembro de mil oito centos e 
dois / Manoel Irinocencio de Vasconcellos a Copiou fielmente da Rellaçaõ 
dada pelo referido Capitam = Luis Manoel de Brito = 

[14] 
Relaçaõ das pessoas que Volluntariamente fizeraõ a primeira Subscripçaõ para o 

Hospital Militar, e da quantia que cada hum prometeu e que ainda se acha em debito 

O Coronel Luis Antonio Neves de Carvalho 40$000 
O Coronel Modesto Antonio Coelho Netto 38$400 
O Coronel Francisco X.e r dos Santos 38$400 
O Coronel Joaquim Joze dos Santos 38$400 
O Coronel Policarpo Joaquim de Oliveira 38$400 
O Coronel Francisco Pinto Ferras ' 40$000 
O Ten.e Cor.el Theobaldo d'Fonseca de Souza 32$000 
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O Ten. e Cor. e l Joze Florencio de Olivr.® 25$600 
O Ten. e Cor. e l Antonio Joze Vaz 12$800 
O Ten. e Cor. e l Joze Corrêa de Moraes 20$000 
O Ten. e Cor. e l Custodio Francisco Per.a 10$000 
O Ten.e Cor.el André da S.a Gomes 12$800 
O Cap.mor Bento Thomas Vianna 38$400 
O Sarg . m o r Thomas da Costa Corr. a Rebello e S.a 90$000 
O Sarg . m o r Joaõ da Costa Ferr.a 20$000 
O Sarg . m o r Manoel Joze Gomes 12$800 
O Cap . m Antonio Joaquim de Ataide 6$400 
O Cap. m Caetano Alberto H.es Ayres da Cunha 8$000 
O Cap . m Joze Galvaõ de França 19$200 
O Cap . m Manoel Vidal Giz Neves 8$000 
O Cap . m Joze Pascoal Lima hoje falecido „ 6$400 
O Cap . m Joze Vieira do Valle 9$600 
O Cap . m Joaõ Joze Mor.a hoje falecido 12$800 
Doutor Miguel Carlos Ayres de Carv.0 12$800 
O Ten.e Joze Joaquim de S. Paio 12$800 
Antonio Rz Leite 6$400 
Manoel Joze Barboza „ 4$000 
Cerino Borges de Macedo „ 4$000 
Francisco Machado 6$400 

Soma 624$800 

[14v.] Com as Rubricas dos Excellentissimos Snr.e s Antonio Manoel de Mello e Antonio 
Joze da Franca e Horta nas Margens 

Conta de despeza feita pelo Capitaõ Luiz Manoel de Britto com os primeiros traba-
lhos do rego d'agua que se foi buscar para o Hospital Militar e Jardim Botânico a qual foi 
tomada pelo 111.mo e E x . m o Snr General á vista dos Documentos legalizados, e examina-
dos, que foraõ pelo mesmo Capitaõ aprezentados, a qual he da maneira Seguinte. 

Pelo q despendeu com os Carpint.os, e consta de 53 documentos . 83$810 
D.° com o M. e Taipeiro e consta de 61 documentos 95$480 
D.° Com o Sustento dos prezos, e índios, e consta de vinte e hum 

documentos 687$370 
D.° Com Madeiras e consta de sete documentos 37$880 
D . ° Com ferramentas, e consta de 5 documentos 27$280 
D . ° Com o M.e Joaquim Joze de Gouvea e consta do seu recibo „ 24$000 
D.° com o aluguer da Caza, em que se guarda a ferramenta, e mora 

o Furriel apontador da Obra, e conta do recibo competente 
12$800 

D.° Com pregos, Vigas, piloens, Cordas, ranxo para os Escravos e 
algumas Outras despezas relativas á mesma Obra, e constaõ 
dos Seus respectivos documentos 65$800 

Soma 1:033$420 
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E por este modo houve o 111.mo e Ex . m 0 Snf General por abonadas todas as parcel-
las acima referidas pelas quaes se mostra ter o mencionado Capitam despendido a quantia 
de hum Conto trinta e tres mil quatro Centos e vinte reis, e porque da Conta do recebi-
mento assignado por elle a folhas tres deste mesmo livro ter sido a quantia de hum Conto 
dezaseis mil e oitenta reis, se lhe ficou restando a quantia de dezasete mil trezentos e qua-
renta reis, que lhe foraõ Satisfeitos pelo Tenente Coronel Francisco Alvares Ferreira do 
Amaral que pelo mesmo 111.m0 e Ex . m o Snf General tinha sido encarregado de continuar 
as despezas da referida obra com o dinheiro do seu recebimento: de que para constar man-
dou o mesmo Senhor fazer este asento pelo qual Sendo por elle assignado da por tomadas 
as referidas contas ao mencionado Capitaõ Luis Manoel de Britto, e Eu Manoel Innocen-
cio de Vasconcellos, que examinei os ditos documentos, e conferi os quaes ficaraõ na maõ 
do mesmo 111.mo e Ex . m o Snf General de sua Ordem a escrevi Saõ Paulo a vinte e Seis de 
Novembro de mil oito Centos e dois:/: Antonio Manoel de Mello Castro e Mendonça.//. 

[15] Com as Rubricas dos Ill .m o s e Ex. m o s Snr.es Antonio Manoel de Mello e Antonio Jo-
ze da Franca e Horta nas Margens. 

Rellaçaõ das pessoas que tem contribuído com Donativos Volluntarios para As 
obras do Hospital Militar, e Jardim Botânico em attençaõ dos quaes tem sido remunerados 
com postos honoríficos algumas dellas 

Antonio Moreira da Costa 500$000 
Manoel Leite de Moraes 400S000 
Matheus da Silva Bueno 256$000 
Cláudio J.e de Camargo 600$000 
Juliaõ de Moura Negraõ 400$000 
Francisco Antonio de Ar.° 540$000 
Joaõ Per.a da S.a . . . . 50$000 
Joaõ Joze Roiz 120$000 
Luis Antonio do Amaral 80$000 
Ignacio Francisco de Olivr.3 128$000 
Joze Rz Neves 200$000 
Manoel Cardozo Bueno 50$000 
Francisco Giz Bragança 199S995 
Joaõ Bicudo 90$000 
Francisco Antonio da S.a 100$000 
Manoel Rz da Cruz 100$000 
Pedro Rz de Barcellos 100$000 
Joze da Roza 100$000 
Joze Antonio de Oliveira 100$000 
Joaquim da S.a 100S000 
Francisco Joze de Castro 120$000 
Agostinho Leite 160$000 
Ignacio Lustoza 200$000 
Os f f . o s do Cap . m o r de Guaratinguetá p. r mao do Cor.e l Joze Vaz de 

Carv.° 400$000 
Benedicto Marianno 100$000 
Luis Gonçalves "I 100$000 
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O Cap.m Luciano de Coritiba 200$000 
Manoel Joze Taborda 200$000 
Antonio Joze das Neves 200$000 
Os filhos do Ten.e Cor.e l Manoel Giz p. r maõ do Cor.e l Joze Vaz de 

Carv.° 400$000 
Antonio Moreira Paes 100$000 
Manoel Ribeiro da Silva 100$000 
Joze Alz da S.a ÍOOSOOO 

Soma 6:593$995 

[15vJ Transporte da Lauda retro 6:593$995 
Joaõ Jacinto 200$000 
Joze dos Santos Souza tendo prometido 1:000$000 r.s em tres quartéis, 

tem dado o primeiro q. Saõ 333$335 
Joze Florencio de Olivr.3, tendo prometido 1:000$000 r.s tem dado . . „ 851$088 
Antonio Corrêa Pacheco 128$000 
Luis de Moura „ 128$000 
Antonio Gomes ÍOOSOOO 
Manoel Alz de Lima 128S000 
Elias de S. Paio Leite 128$000 
Francisco Júlio 128$000 
Silverio Caetano 128$000 
Melxior de Pontes 128$000 
Joaõ Lopes França p. a Ser empregado em fardam. to dos Sold.os Vfl.s . „ 400$000 

Soma 9:374$418 

Pelo q. renderão liquidamente 4:550 alqueires de sal vendidos por 
Conta do Jardim Botânico, e comprados no Armazém de Santos Com 
hum Capital que para esse effeito emprestou o Ad'ministrador delle Fran-
cisco Alz Ferr.a do Amaral q. tornou a receber „ 520$000 

Soma . . . 9:894$418 

Toda a quantia referida foi recebida pelo Ten.e Coronel Francisco 
Alves Ferr.a do Amaral, e dispendida na forma adiante declarada de que 
para constar assignou a prezente Saõ Paulo 29 de 9br.° de 1802 = Fran-
cisco Alvares Ferr.a do Amaral = 

Com as rubricas dos Ex. m o s Snr.es Antonio Manoel de Mello, e 
Antonio Joze da Franca e Horta as margens. 

Rellaçaõ das pessoas q tem offerecido alguns Donativos Vollunta-
rios para a factura do Hospital Militar e Jardim Botânico em consequencia 
dos quaes foraõ premiados com postos honoríficos em que foraõ propos-
tos para a Corte, e providos por Commisaõ dos quaes huns tem dado parte 
e outros ainda se achaõ em debito da Somma total que oferecerão, com 
que devem entrar p.a a Continuaçaõ das mesmas Obras. 
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Joze Florencio de 01ivr.a prometeu hum Conto de reis, do qual tendo da-
do como consta da relaçaõ antecedente oito Centos [16] Cincoenta 
e hum mil, e oito centos e oito reis, resta 148$912 

Bento Manoel de Almeida Paes, Offereceo hum Conto de reis, á conta do 
qual ainda naõ deo por naõ ter sido precizo porçaõ alguma e por is-
so deve 1:000$000 

Joaõ da Costa prometteo quatro Centos e Cincoenta mil reis, q deviaõ en-
trar nesta applicaçaõ, logo q pela Fazenda Real fosse paga o seo Tio 
o P.e Manoel Jorge de S. S.m a quantia de nove Centos e tantos mil 
r.s q lhe deve e na maõ do Tenente Coronel Francisco Alz Ferr.a do 
Amaral existem os documentos da mesma divida assim como na de 
Gabriel Antunes a Procuração p.a receber a d. r o da Fazd.3 Real a 
entregar a quantia offerecida de 450$000 

Joze dos Santos Souza, Offereceo hum Conto de reis, pago em tres pa-
gamentos: tem Satisfeito trezentos trinta e tres mil trezentos e trinta 
e Sinco e resta que ha de Satisfazer por duas vezes 666$665 

Manoel Domingues de Castro offereceo a pagar por duas vezes . . . . „ 200$000 
R s 2:46S$577 

Manoel Antonio Rangel Offereceo vinte e Sinco Cavallos An-
dadores para pastores das Fazendas de S. A. R., e ainda naõ realizou 
esta offerta em attençaõ a qual já foi proposto, bem Como os acima 
mencionados/ / 

[16v.] Com as rubricas dos 111.mos Snr.es Antonio Manoel de Mello e An-
tonio Joze da Franca e Horta nas margens. 

Conta da Despeza nas Obras do Hospital Militar e Jardim Botânico 
pelo dinheiro que para o ditto fim foi aplicado e entregue ao Tenente Co-
ronel Francisco Alz Ferreira do Amaral, e constante do seu recebimento, 
assignado por elle a folhas Sinco verço deste livro, Cuja conta foi tomada 
pelo 111.mo e Ex.m 0 Sn? General Antonio Manoel de Mello Castro e Men-
donça á vista dos Documentos com que legalizava a respectiva despeza, na 
forma das Ordens q. para esse effeito lhe foraõ dadas pelo mesmo Se-
nhor.-. A Saber 

Pelo q mostrou o dito Tenente Francisco Alvares Ferreira do Amaral ter 
pago ao Capitaõ Luis Manoel de Britto p. r Saldo que se lhe ficou 
devendo da despesa feita com as mesmas Obras, como consta da 
Conta e declaraçaõ a folhas quatro verso deste Livro „ 17$340 

Pelo q mostrou ter despendido com jornaes dos trabalhadores, assim ín-
dios como Escravos alugados, Mestres Taipeiros, Pedreiros, e Car-
pinteiros, e assim mais no Concerto de ferramentas velhas, e factura 
de outras novas desde o primeiro de Outubro de mil e oito Centos 
ate vinte e sete de Novembro Corr.e como consta de duzentos e de-
zoito documentos 5:857$243 
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Pelo que mostrou ter despendido com os trabalhos do Asude e rebaxa-
mento do rego d'agua, que vem para o Hospital Militar e Jardim 
Botânico, e consta de quarenta documentos 611$750 

Pelo que mostrou ter despendido em Cossoeiras para cubrir parte do rego, 
telhas, pregos, jornal do Mestre que dirigio a dita Obra, Como 
Consta de trinta e hum Documentos 384S270 

Pelo q mostrou ter despendido com os Mantimentos para Sustento dos 
trabalhadores, índios, Escravos, e prezos como Consta de Sincoenta 
e quatro Documentos 2:004$331 

Soma 8:874$934 

[17] Transporte 8:874$934 
Pelo que mostrou ter despendido com Antonio Maria Quartim q Servio de 

Inspector quatro mezes e meio na razaõ de quinhentos reis por dia, 
e consta dos respectivos recibos 68$000 

Pelo que mostrou ter despendido com o Furriel Aleixo Joze Rodrigues 
que serve de Apontador dos Jornaleiros da mesma Obra, e vence a 
trezentos reis por dia, e Consta do seu recibo 36$000 

Pelo que mostrou ter dispendido com aluguer das Cazas em q se guarda o 
Trem, e ferramenta pertencente á aquella Obra, como Consta dos 
recibos respectivos 42$100 

Pelo q mostrou ter despendido com o Concerto dos Silhoens q servirão 
Nas bestas, que Carretavaõ terra dentro do Jardim, e consta do res-
pectivo recibo 5S680 

Pelo q mostrou ter despendido com o P.e F. r Domingos de Nossa Senhora 
em vertude da Portaria de 20 de 7br.° de 1802, visto que em bene-
ficio do publico ensinou a Gramatica da Lingoa Grega, e consta do 
seu recibo 120$000 

Pelo que mostrou ter despendido com o fardamento de vinte e duas praças 
da Legiaõ de Volluntarios Reais, para cujo fim se tinha feito a of-
ferta de quatro centos mil reis, aos quaes acrescentou a quantia de 
oito mil Seis Centos Sincoenta e oito reis 408S658 

R.s 9:555$432 

E por este modo houve o 111.mo e Ex . m o Snr General Antonio Manoel de Mello 
Castro e Mendoça por tomadas as mencionadas Contas á vista dos Documentos com q se 
achava legalizada, cada huma das parcellas referidas, os quaes foraõ por mim vistos, Con-
feridos e examinados; por cuja razaõ deu o mesmo 111.ra0 e Ex.m o Snr General por abona-
das todas, e cada huma das dittas parcellas, de despeza feita pelo Tenente Coronel Fran-
cisco Alvares Ferreira do Amaral dando-o por dezonerado de toda a responsabilidade que 
lhe possa por qualquer título rezultar, e recebendo a tomar das dittas Contas todos os Do-
cumentos respectivos: e porque da receita assignada pelo mesmo Tenente Coronel a folhas 
sinco verso deste livro Se mostra ter sido o seu recebimento a quantia de nove Contos oito 
Centos noventa e quatro mil quatro Centos dezoito reis, e verificandose pelas Contas to-
madas ter se despendido taõ Somente a quantia de nove Contos quinhentos sincoenta e 
Sinco mil quatro Centos e trinta e dous reis; vem a exis [17v.] tir em ser na maõ do ditto 
Tenente Coronel Francisco Alvares Ferreira do Amaral a quantia de trezentos trinta e oito 
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mil nove centos e oitenta e seis reis, para Serem aplicados na continuado aas mesmas 
Obras assim como o dinheiro offerecido que ainda se acha em debito na maõ dos proprios 
offerentes, como Consta da Rellaçaõ lançada neste livro a folhas tres verso, e folhas Seis: de 
que para Constar mandou o mesmo Ill.mo e Ex.mo Snf General fazer este assento que assig-
nou commigo Manoel Innocencio de Vasconcellos Escripturario da Contadoria da Real Fa-
zenda, que por Ordem do mesmo Snf o escrevi. S. Paulo aos vinte e nove de Novembro de 
mil oito Centos e dois./. Antonio Manoel de Mello Castro e Mendoça = Manoel Innocen-
cio de Vasconcellos -

Segue o 

Documento n.° 7 
Copia Senhor = Em nome de toda a Nobreza e Povo da Cid.e q esta Camera reprezenta, 

penetrada do mais profundo respeito, e acatamento, e em toda a effuzaõ de nossos Cora-
çoens fieis e agradecidos ajoelhamos em espirito aos pez do Trono de Vossa Alteza Real 
pela Consumaçaõ da Obra, que desde Junho do anno de 1797, em que ella nos fora anun-
ciada pelo Orgaõ da voz do penúltimo Antecessor do interregimo Prezidente deste Egrégio 
Tribunal da Real Junta da Administração, e Arrecadaçaõ da Fazenda, esperamos com firme 
confiança, como aquelles aos quaes Vossa Alteza Real foi Servido mandar Assegurar = 
Que jamais se esqueceria de taõ Leaes Vassalos, prometendo-nos o Commercio do Sal 
franco, a tempo correspondente, sugeito taõ Somente a modicos Direitos = Doces e Pater-
naes expressoens, que do proprio Officio do Ministério Real de Vossa Alteza nos foraõ por 
aquelle benevolo General transmitidas, ficando-nos vivamente gravadas na Alma, para naõ 
poderem ser apagadas em tempo algum ja mais. Por esta benefica promessa da Real Magni-
ficência de Vossa Alteza, que o venerando Alvará de 24 de Abril de 1801, nos havia confir-
mado com as mais claras, e terminantes ordenaçoens, e que não obstante, para haver de 
produzir o seu devido effeito, depois de Sofrer menos próprias interpretaçoens houve de 
esperar pela Sua genuína e verdadeira inteligência, ou pela feliz vinda de melhor Interprete, 
que melhor entendesse das vertudes Reaes, e do Magnanimo Coraçaõ de Vossa Alteza, 
agora, que, a vemos inteiramente consumada pela Real Ordem de 23 do mez passado diri-
gida a nossos Antecessores outra vez beijamos a Augusta Maõ Paterna Em Cumprimento 
da mesma Real Ordem referida, ja os nossos antecessores fizeraõ publicar Edi [18] Edital 
ao Povo da sua Competencia anunciando-lhe o Sal franco em os Armazéns Reaes da Villa 
de Santos pelo antigo preço de mil duzentos e oitenta reis do Contracto findo, naõ Só para 
as Suas precizoens domesticas, como para o giro do Commercio Sem alteraçaõ como fizeraõ 
certo a Vossa Alteza Real, deixando-nos a nóz o entrarmos Como entramos já, no projeto 
executivo de estabelecer o Armazém, que Vossa Alteza he Servido conceder a inspecçaõ 
deste Senado, como ante moral, e barreira ao Povo contra os seus Sanguisugas monopolis-
tas, que tanto lhes tem expongeado a Substancia ex vide hum genero de tanta necessidade 
fexadas de huma vez por este modo as portas para o fucturo ao arteficio cavilozo que naõ 
poderá mais fingir a aparente Carestia do Sal, em que fundava seus criminozos interesses. 
Para este fim temos nomeado fiel Administrador, e assignalado os baixos desta Caza da 
Camera, para o Competente Armazém, naõ restando mais para complemento da Execução 
da Real Ordem, que o mandarmos vir do Armazém Real da Villa de Santos a primeira por-
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çaõ de Sal, que será destribuida ao Povo, que delle precizar, pelos preços referidos na pau-
ta, que ja fizeraõ Subir a Real Prezença de Vossa Alteza os ditos nossos Antecessores, que 
Saõ os mesmos estabelecidos nesta Cid.e pelas Suas Leys Municipaes de Provimentos, Pos-
turas, ou Vereaçoens, ficando noz ultimamente na inteligência de regularmos esta adminis-
traçaõ pelas providentissimas recommendaçoens e Ordens de Vossa Alteza Real, em cujo 
Sagrado Arbítrio sempre monopolizamos todo o nosso querer, e vontade. A Augustissima 
Pessoa de Vossa Alteza Real Deos Guarde Saõ Paulo em Camara de vinte e nove de Janei-
ro de mil oito centos e tres = Antonio Joze Vaz = Manoel Joze de Castro = Manoel Lopes 
Guimaraens = Joaõ Lopes Franca = Manoel Joze Porto = Está Conforme = Joaõ Vicente 
da Fonseca = Conforme Luis Antonio Neves de Carvalho = 

Copia Senhor = Temos prezente o Officio de Vossa Alteza Real de vinte e tres do Corrente, no 
qual a sua innata beneginidade manda anunciar aos Povos a demissão do Contracto do Ge-
nero da primeira necessid.e, igualm.e Ser Livre em Santos pelo antigo preço: Todas as Cor-
poraçoens receberão com prazer esta nova, e se prostraõ ante o Seu Soberano Significado 
em hum ponto de vista os mais ternos agradecimentos. Em observancia da Ordem de Vossa 
Alteza Real foi nomeado para Administrador do Armazém, que se deve estabelecer nesta 
V.a Joaquim Pereira de Vasconcellos, em quem concorrem todas as circunstancias necessá-
rias, para a referida Administração e lhe Arbitramos a cem reis a medida, a Seis centos reis 
a quarta, e a carga a dois mil duzentos e quarenta reis: O dito Vasconcellos se obrigou aos 
preços estepulados, tirando por Condição que a Camara lhe assistiria com todo o Sal pelo 
Capital estipulado p r Vossa [18v.] Alteza Real e mais despezas do tranzito, sem que pague 
pençaõ mais alguma do que as aferiçoens de suas medidas. Temos prezente o Officio de de-
zoito do Corrente, em que Vossa Alteza Real nos Ordena a entrada na Real Junta com o 
rendimento dos Novos Impostos nas Vendas; pelo Conhecimento de vinte e Sinco de Março 
consta termos entrado com oitenta e Seis mil e quatro centos, rendimento dos primeiros seis 
mezes, e do Conhecimento de vinte e sete de Setembro temos entrado com noventa e dois 
mil, e oito Centos reis rendimento dos últimos Seis mezes do prezente anno, pelos quaes Se 
mostra termos dezempenhado com o nosso dever Sobre a Commissaõ, e administraçaõ des-
te ramo que nos foi encarregada. Deos Guarde a Vossa Alteza Real. Sorocaba em Camara 
de vinte e oito de Dezembro de mil oito Centos e dois. De Vossa Alteza Real Vassallos 
humildes = Joaõ de Arruda Leite = Joaõ de Almeida e Cunha = Joaquim Pereira de Vas-
concellos = Francisco de Barros Lima = Agostinho Joze de Queirós.//. Esta Conforme = 
Joaõ Vicente da Fonseca. 

Copia 

Senhor = Prostados aos pez de Vossa Alteza com a mais profunda Submissão agra-
decemos o Paternal Beneficio de haver abolido o Contracto do Sal no Brazil, e achar-se o 
mesmo franco no Armazém da V.a de Santos do prim.° de Janr.° proximo fucturo em dian-
te, para quem ahi o procurar a mil duzentos e oitenta o alqueire, chegando a Benignid.e de 
Vossa Alteza ao extremozo ponto de nos mandar acreditar para o Contatador do mesmo 
Sal afim de se estabelecer Armazém delle nesta Villa debaixo de nossa Inspecçaõ, segundo 
assim he determinado na veneranda Ordem de vinte e tres do Corrente Mez e anno que pe-
la Real Junta desta Capitania nos foi dirigida, a qual Obedecendo como devemos immedia-

- 34 -



tamente mandamos publicar pr Edital esta taõ gr.e felecidade p.a os fieis Vassallos de Vossa 
Alteza, participando ao mesmo tempo o mais que na mesma Regia Ordem se contem, res-
peito naõ haver alteraçaõ nos preços pelo miúdo, e em alqueires. O preço porque aqui sem-
pre se vendeu o dito Sal pelo miúdo he a cem reis a medida, e em alqueires emSacados a 
dois mil reis. No que respeita ao estabelecimento do dito Armazém nossos Sucessores que 
estaõ p.a tomar posse no dito dia primeiro de Janr.° proximo fucturo daraõ a devida provi-
dencia e resposta a Vossa Alteza pela mesma Real Junta a este respeito; por nos faltar o 
tempo p.a o complemento de todo o contheudo na mesma Regia Ordem. Deos guarde a 
precioza vida de Vossa Alteza Real mui felismente. Itú em Camara de vinte e nove de De-
zembro de mil oito Centos e dois = De Vossa Alteza Muito Obedientes e Leaes Vassallos 
= Eufrazio de Arruda Botelho = Joaquim Luis Botelho de Freitas = Joze Corrêa de Mo-
raes Leite = Joze Ribeiro de Araújo = Joze Antonio de Almeida Paes = Esta conforme = 
Joaõ Vicente da Fonseca = 

Segue o 

Documento n.° 8 [19] 

Legiaõ de Volluntarios Reaes da Cid.e de Saõ Paulo 

Quartel da d.a Legiaõ 31 de Janr.° & 1803 

Relaçaõ dos Officiaes Inferiores da dita Legiaõ 
no estado actual com Suas Antigüidades 

Brigada de Inftr.' a 

l?Comp.a 

Sarg.° Antonio de Padua, Sentou p.rca a 6 de Fevereiro de 1791, passou a Anspes-
sada ao 1.° de Maio de 1792, a cabo ao 1.° de 7br.° de 1795, a Furriel a 17 
de 7br.° de 1797, a Sarg.° a 15 de 9br.° do d.° anno, passou a Ajudante su-
pra do Regimento dos Úteis p.r Commissaõ a 15 de Janr.° de 1801 

Sarg.° Joze Mathias, Sentou praça ao 1.° de Agosto de 1792, a Ansp.e ao 1.° de 
Março de 1794, a Cabo a 11 de Janr.° de 1796, a Furriel a 21 de Fevereiro 
de 1797 a Sarg.° a 13 de M.° de 1799 

Sarg.° Ignacio da Costa, Sentou praça a 9 de Agosto de 1788, Ansp.e ao 1.° de Ju-
nho de 1794, Cabo ao 1.° de 8br.° de 1797, Furriel a 11 de Março de 1801 
Sarg.° a 5 de Julho do d.° Anno 

Furriel Lourenço dos Reys, Sentou praça a 26 de 7br.° de 1797, Ansp.e a 27 de 
Maio de 1798, Cabo ao 1.° de Abril de 1801, Furriel a 22 de 7br.° do d.° 
Anno 
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P Bd.a Jacinto Joze de Castro, Sentou praça ao 1.° de 8br.° de 1788, Ansp.e a 3 de 
Janr.° de 1789, Cabo ao 1.° de Fevr.° de 1790, P Bd.a a 19 de Fevr.° de 
1799, Alf." de Infantr." p.r Commissaõ a 6 de Março de 1801, a Ten.e a 12 
de 8br.° de 1801, p.r Commissaõ. 

P Bd.a Francisco Ant.° de Carv.° Sentou praça de Cad.te ao 1.° de Janr.° de 1800, 
P Bd.a ao 1.° de M.° de 1801, 2.° Ten.e de Artelharia a 5 de Julho do d.° 
anno p.r Commissão 

P Bd.a Pedro de Castro, Sentou praça de Cad.e a 23 de Novbr.° de 1801, P Bd.a a 
15 de Dezbr.° do d.° anno 

Cabo Pedro Severino, Sentou praça a 18 de Janr.° de 1797, Cabo ao 1.° de Abril 
de 1801 

Cabo Joaõ Manoel, Sentou praça a 26 de 8br.° de 1797, Ansp.e ao 1.° de M.° de 
1801, Cabo a 11 de Junho do d ° a n n o -

Cabo Francisco de Lima, Sentou praça a 20 de 9br.° de 1797, Ansp.e a 23 de 8br.° 
do d.° anno [19v.] Cabo a 18 de 9br.° de 1802 

2? Comp.8 

Sarg.° Joaquim Francisco de Abreu, Sentou praça a 6 de Fevr.° de 1791, Ansp.e ao 
1.° de M.00 do d.° anno, Cabo ao 1.° de Julho de 1792, Furriel a 20 de Abril 
de 1796, Sarg.to a 16 de 7br.° de 1797, a AIL"* por Commissaõ a 5 de Julho 
de 1801 

Sarg.to Victorino Joze, Sentou praça ao 1.° de 7br.° de 1791, Ansp.e ao 1.° de Julho 
de 1792, Cabo ao 1.° de M."5 de 1794, P Bd.8 a 20 de Fevr.0 de 1797, Sarg.° 
a 6 de M.00 de 1801 

Sarg.° Joaquim Lourenço de Britto, Sentou praça ao 1.° de 9br.° de 1790, Cabo a 
16 de 7br.° de 1797, Sarg.° a 10 de 8br.° de 1801 

Furriel Jeronimo Izidoro de Abreu, Sentou praça a 18 de Janr.° de 1801, Ansp.e a 
10 de M0 0 do d.° Anno, Cabo a 15 do d.°; Furriel a 18 de 9br.° de 1802 

Cabo Francisco Teixeira de Moraes, Sentou praça a 14 de Junho de 1790, a Cabo 
a 11 de Junho de 1801 

3? Comp.8 

Sarg.° Joaquim Joze do Nascimento, Sentou praça a 27 de 8br.° de 1775, Ansp.e a 
21 de 9br.° do d.°, Cabo ao 1.° de Ag.to de 1782, Furriel a 9 de 9br.° de 
1793, Sarg.to a 20 de Abril de 1796 
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Sarg.to Balthazar de Godois, Sentou praça a 6 de 9br.° de 1788, Ansp.e ao 1.° de 
Fevr.° de 1790, Cabo a 25 de M.° de 1795, Furriel a 26 de M.° de 1799, 
Sarg.° a 14 de 8br.° de 1801 

Furriel Caetano Paes, Sentou praça a 2 de 9br.o de 1788, Ansp.e ao 1.° de Janr.° de 
1789, Cabo a 16 de 7br.° de 1797, Furriel a 18 de 9br.° de 1802 

Cabo Joze Francisco de Barcelos, Sentou praça a 9 de M.°° de 1789, e Ansp.e ao 
1.° de Junho de 1790, Cabo ao 1.° de Fevr.° de 1791 

Cabo Joaquim da Silveira Leite, Sentou praça a 3 de 9br.° de 1797, Ansp.e ao 1.° 
de Abril de 1801, Cabo a 22 de 7br.° do d.° anno 

4? Comp.® 

Sarg.to Joaquim Joze dos Santos, Sentou praça a 24 de Maio de 17?0, Ansp.e a 18 
de Ag.to do d.°, Cabo a 16 de 9br.° de 1793, Furriel a 20 de Abril de 1796 
Sarg.° a 15 de 8br.° de 1797, Ajud.e Supra no 1.° Regim.to de Infantr.3 Mili-
cianna p.r Commissaõ a 12 de 8br.° & 1801 

Sarg.0 Joze Olinto, Sentou praça a 20 de 7br.° de 1797, Cabo ao 1.° de 8br.° do d.° 
anno, Furriel a 12 de M.° de 1798, Sargento a 9 de Janr.° de 1799 

[20] 
Sarg.° Salvador Bueno, Sentou praça a 9 de 9br.° de 1788, Ansp.e ao 1.° de 9br.° 

de 1790, Cabo a 6 de 9br.° do d.° anno, Furriel a 20 de Dezbr.° de 1798, 
Sarg.0 a 14 de 8br.° de 1801 

Cabo Antonio Joaõ, Sentou praça a 8 de Janr.° de 1789, Ansp.e a 16 de 7br.° de 
1797, Cabo a 18 de 8br.° do d.° anno 

Cabo Joaõ X.er de Lima, Sentou praça a 27 de 8br.° de 1797, Ansp.e a 17 de Dez-
br.° do d.°; Cabo a 26 de Maio de 1798 

Cabo Pedro Leme, Sentou praça a 4 de 9br.° de 1797, Ansp.e a 11 de Junho de 
1801, Cabo a 14 de 8br.° de 1801 

5? Comp.a 

Sarg.° Antonio de Padua, Sentou praça a 9 de Fevr.° de 1799, Cabo a 17 de Fevr.0 

do d.° anno, Sarg.° a 14 de 8br.° de 1801 

Sarg.'0 Manoel da S.a, Sentou praça a 20 de 8br.° de 1788, Ansp.e a 20 de Fevr.° de 
1791, Cabo a 10 de 8br.° de 1793, Furriel a 10 de 8br.° de 1793, Sarg.° a 14 
de 8br.° de 1801 

Furr.el Manoel Francisco, Sentou praça a 19 de Dezbr.0 de 1788, Ansp.e ao 1.° de 
Junho de 1792, Cabo ao 1.° de M.° de 1793, Furriel a 15 de 8br.° & 1801 
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Cabo Antonio Giz, Sentou praça a 24 de M.00 de 1790, Cabo a 16 de 7br.° de 1797 

Cabo Cândido da S.a, Sentou praça de Tambor a 20 de 7br.° de 1786, passou a 
Sold.° ao 1.° de 7br.° de 1791, Cabo ao 1.° de 8br.° de 1797 

Cabo Manoel da Costa, Sentou praça a 27 de M.° de 1799, Ansp.e ao 1.° de Junho 
do d.° Cabo a 11 de Junho de 1801 

Cabo Pedro Leme, Sentou praça a 4 de 9br.° de 1797, Ansp.e a 11 de Junho de 
1801, Cabo a 14 de 8br.° de 1801 

6? Comp.a 

Sarg.° Ignacio Coelho, Sentou praça ao 1.° de Junho de 1783, Ansp.e a 10 de Abril 
de 1784 Cabo a 6 de Julho de 1786, Furriel a 10 de Junho de 1788, Sarg.° a 
6 de Abril de 1789 

Sarg.° Joze Octavio, Sentou praça a 12 de 9br.° de 1788, Ansp.e ao 1.° de Janr.° de 
1789, Cabo ao 1.° de Junho do d.° anno, P Bd.a a 23 de M.° de 1791, Sarg.° 
a 18 de Fevr.° de 1797, passou a Ajud.e Supra do [20v.] Regim.'0 da Mari-
nha a 18 de Abril de 1801 por Commissaõ 

Sarg.° Ignacio Joze Cezar, Sentou praça a 15 de 9br.° de 1797, Ansp.e a 15 do 
rn.mo, Cabo ao 1.° de M.co de 1798, Furriel a 2 de Fevr.° de 1800, 
Sarg.° a 14 de 8br.° de 1801 

Furriel Bernardo Luis, Sentou praça de Cabo a 9 de Julho de 1801, Furr.el a 18 de 
8br.° de 1802 

Cabo Franc." X.er Mor.a, Sentou praça ao 1.° d'Junho de 1779, Cabo a 9 de M.co 

de 1795 

Cabo Joze Mor.a Leite, Sentou praça a 5 d'7br.° de 1796, Cabo ao 1.° de 8br.° de 
1801 

Cabo Joaquim Mz, Sentou praça ao 1.° de Dezbr.° de 1797, Ansp.e a 11 de Agos-
to de 1798, Cabo a 28 de 8br.° de 1801 

Cabo Antonio Rz Villares, Sentou praça a 6 de Agosto de 1799, a Cabo a 18 de 
9br.° de 1802 

Brigada de Cavallaria 

1? Comp.a 

Furriel Joze Joaquim da Roxa, Sentou praça ao 1.° de Junho de 1795, Ansp.e no 
mesmo dia, P. Bd.a ao 1.° de M.co de 1796, Sarg.° a 21 de Dezbr.° de 1797, 
todos estes postos no Regim.to de Infantr.8 desta Cid.e de onde passou p.a 

esta Legiaõ a 12 de 8br.° de 1801, a Artífice de fogo a 24 de 9br.° do d.° a 
Furriel de Cav.a a 23 de 9br.° de 1802 

- 38 -



Furricl Miguel Ângelo da Silveira, Sentou praça a 30 de Janr.° de 1786, Cabo a 24 
de Fevr.° de 1795, Furr.eI ao 1.° de Julho de 1800 

P. Estd.te Thomas Joze da S.a, Sentou praça de Cad.e a 27 de Julho de 1797, a P. Es-
td.e a 4 de 9br.° de 1797 teve baixa a 25 de Fevr.° de 1801, tornou a ter Alta 
a 3 de M.co do mesmo anno, Alf.es p.r Commissaõ a 5 de Julho de 1801 

P. Estd.te Felisberto Joaq.m de Olivr.8, Sentou praça de P. Estd.te no 1.° Regim.to de 
Cav.8 de Milícias a 13 de M.° de 1788, Alf.es a 2 de Junho de 1795, Ten.e a 
13 de Fevr.° de 1798, veio em Cad.e p.8 a Artelharia a Cavallo a 10 de M.° 
de 1798, P. Estd.te a 2 de M.co de 1801, Alf.es p.r Commissaõ a 5 do d.° mez 
e anno, e a 2.° T.e da Artelharia a Cavallo p.r Commissaõ a 10 de 8br.° do 
Sobred." anno. 

Cabo Luiz Pedrozo, Sentou praça a 9 de Fevr.° de 1791, Cabo a 21 de Fevr.° de 
1797 

Cabo Domingos Francisco, Sentou praça a 29 de 8br.° de 1797, Cabo ao 1.° de 
Janr.° de 1798 

Cabo Joaõ Floriano, Sentou praça a 8 de Julho de 1799, Cabo a 7 de 7br.° de 1801 

Cabo Antonio Joaq.m Juliaõ, Sentou praça a 23 de 7br.° de 1801, Cabo a 12 de 
8br.° do d.° anno 

Cabo Joaõ Nepomuceno, Sentou praça a 13 de 9br.° de 1801, Cabo ao 1.° de 
Dezbr.° do d.° anno 

[21] 

Cabo Antonio Ferras, Sentou praça a 15 de 8br.° de 1801, Cabo ao 1.° de Fevr.° 
de 1802 

2?Comp.a 

Furriel Alexo J.e Rz, Sentou praça a 21 de Janr.° de 1790, Cabo a 19 de Julho de 
1795, Furriel a 2 de 8br.° de 1797 

Furriel Joaquim dos S.tos Netto, Sentou praça a 26 de Abril de 1796, Cabo a 8 de 
8br.° do d.° anno, a Furriel da Artelharia a pé a 6 de 9br.° de 1797, Teve 
baixa do posto a 13 de Julho de 1798, Tornou ao d.° posto a 20 de 7br.° do 
d.° anno, Tornou a ter baixa do posto a 20 de Dezbr.0 de 1799, passou p.a a 
2.8 de Infantr.® a 25 de Janr.° de 1800, Ansp.e a 5 de Fevr° do d.° anno, a 
Cabo a 20 de Março do mesmo anno, a Furriel da I a de Infantr.8 a 13 de 
Fevr.° de 1801, a Sarg.° da Ia de Artelharia a pé a 14 de M.co do d.° anno 
de 1801, Artífice de fogo da mesma Comp.8 a 24 de 9br.° do Sobred.0 anno, 
Furriel de Cavallaria a 18 de 9br.° de 1802 
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P. Estd.te Antonio Simplicio, Sentou praça de Cad.e a 27 de Julho de 1797, P. Estd.,e a 
14 de 8br.° do d.° anno, Alf." de Infantr.8 p.r Commissaõ a 5 de M.co de 
1801, e p.a a Cavallaria ao 1.° de 7br.° do d.° anno 

P Estd.te Joaõ de Castro, Sentou praça de Cad.e ao 1.° de 7br.° de 1791, P. Estd.te a 
14 de M.00 de 1801, Alf." p.r Commissaõ a 6 de Julho do d.° anno 

P. Estd.te Joaõ do Canto, Sentou praça a 18 de Fevr.° de 1801, P. Bd.a de Infantr.8 a 6 
de M.00 do d.° anno, passou p.a a Cav.8 a 5 de Julho do m.mo anno, Alf." de 
Infantr.8 a, 12 de 8br.° do d.° p.r Com.08"1 

P. Estd.te Bernardo Joze Pinto Gaviaõ, Sentou praça de Cad.e a 4 de 8br.° de 1795, a 
P. Estd.te a 12 de 8br.° de 1801, Alf." de Infantr.8 a 15 de 9br.° de 1801 por 
Cora.™" 

P. Estd.te Joaquim Cezar de Olivr.8; Sentou praça a 24 de 8br.° de 1801, P. Estd.te ao 
1.° de Dezbr.° do d.° 

Cabo Joze Cardozo, Sentou praça a 21 de 9br.° de 1788, Cabo ao 1.° de M.00 de 
1795 

Cabo Antonio J.e de Ar.°, Sentou praça a 21 de 9br.° de 1788, Cabo a 17 de 9br.° 
de 1798 

Cabo Antonio Alz Maciel, Sentou praça a 26 de Julho de 1783, Cabo a 15 de 8br.° 
de 1801 

Cabo Joaquim Joze da Costa, Sentou praça a 21 de 7br.° de 1798, Cabo a 17 de 
Dezbr.° do d.° Anno 

Cabo Joaquim de Almd.a, Sentou praça a 4 de M.co de 1800, Cabo a 18 de 9br.° 
de 1802 

3? Comp.8 [21v.] 

Furriel Luiz Antonio Pinto, Sentou praça a 2 de Janr.° de 1787, Cabo a 1.° de M.00 

do d.° Furriel a 7 de M.00 de 1797 

Furriel Antonio Joze Pessoa, Sentou praça a 22 de M.° de 1787, na 6» Comp.8 de 
Infantr.8 Ansp.e a 10 de Junho de 1788, Cabo ao 1.° de 9br.° do d.° Furriel 
a 6 de Abril de 1789, baixa do posto ao 1.° de 8br.° de 1790, Cabo de Cav.8 

a 7 de 8br.° de 1795, Furriel no 1.° de M.co de 1801 

Furriel Joze Francisco Lara, Sentou praça a 4 de 8br.° de 1795, Cabo a 20 de M.00 

de 1797, Furriel a 19 de 7br.° do d.° Anno, passou a Ajud.e Supra do 1.° 
Regim.to de Cav.8 Milicianna p.r Commissaõ a 12 de 8br.° de 1801 
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P Estd.te Francisco Nunes Ramalho, Sentou praça no Regimento de Infantr.8 desta 
Cid.e em Cad. te a 15 de 9br.° de 1790, passou p.a esta Legiaõ a 5 de 7br.° de 
1797, P. Estd.te a 19 do d.° mez e anno, Alf.es do regimento de Infantr.8 des-
ta Cid.e p.r Commissaõ a 4 de 8br.° de 1801 

P. Estd.te Joze de Castro, Sentou praça de Cad.e ao 1.° de Julho de 1792, P. Estd.te a 5 
de Julho de 1801 

Cabo Francisco da S.a Guim.*8, sentou praça ao 1.° de 9br.° de 1796, Cabo a 11 de 
M.° de 1797 

Cabo Antonio Bueno, Sentou praça a 27 de Janr.° de 1790, Cabo ao 1.° de Abril 
de 1797 

Cabo Manoel de Campos, Sentou praça a 28 de M.00 de 1790, Cabo a 14 de 8br.° 
de 1797 

Cabo Joaquim Olinto, Sentou praça a 26 de Julho de 1801, Cabo a 15 de 8br.° do 
d.° anno 

Cabo Joaõ dos S.tos Per.8, Sentou praça a 24 de 8br.° de 1801, Cabo a 7 de 9br.° 
do d.° 

Cabo Joaquim da S.a, Sentou praça no Regún.to de Infantr.8 desta Cid.e onde pas-
sou Ansp.e a 6 de Janr.° de 1776, passou p.a esta ao 1.° de Abril de 1801, 
Cabo a 18 de 9br.° de 1802 

Brigada de Artelharia 

1.° Comp.8 

Sarg.° Antonio Pinto do Rego, Sentou praça a 9 de Fevr.° de 1791, Ansp.e ao 1.° 
de 9br.° do d.°, Cabo a 11 de Agosto de 1792, Furriel a 24 de Agosto de 
1797, Sarg.° ao 1.° de 8br.° do d.° anno, 2.° Ten.e por Commisaõ de 5 de 
M.00 de 1801 e 1.° T.e a 21 de 7br.° de 1801 p.r Comissão. 

Sarg.° Gaspar Ribr.°, Sentou praça a 11 de Junho de 1780, a Cabo ao 1.° de 7br.° 
de 1788, Furriel a 18 de M . " de 1789, Sarg.° a 14 de 8br.° de 1797, tudo no 
Regim.t0 de Infantr.8 desta Cid.e de onde passou p.a esta Legiaõ a 16 de 
9br.° do d.° anno, a Alf.ra p.r Comissão a 12 de 8br.° de 1801 p.a a Infantr.8 

[22] 

Sarg.° Joze Cezario de Abreu, Sentou praça a 29 de 8br.° de 1797, Ansp.e ao 1.° de 
Janr.° de 1798, Cabo a 16 de M.00 de 1801, Furriel a 16 de 8br.° do d.°, 
Sarg.° a 21 de 8br.° do Sobred.° 
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Sarg.0 

Furriel 

Cabo 

Cabo 

Cabo 

Sarg.° 

Sarg.10 

Sarg.0 

Sarg." 

Artífice 
de fogo 

Furriel 

Francisco dos Reys Galvaõ, Sentou praça a 16 de Agosto de 1788, Ansp.e ao 
1° de Janr.° do d.° Cabo ao 1° de 9br.° do Sobred.0, Furriel ao 1.° de 8 
br.° de 1790, teve baixa de Furriel a 9 de 8br.° de 1793, tornou a Furriel a 
13 de M.° 1799, Sarg.° ao 1.° de 8br.° de 1800, teve baixa de Sarg.° a 29 de 
7br.° de 1801, tornou a Sarg.to a 24 de 9br.° do d.° Anno 

Joaquim Barboza, Sentou praça a 23 de Janr.° de 1798, Ansp.e a 2 de M.00 

do d.° Cabo, a 2 de M.° do Sobred.0, Furriel a 12 de 8br.° de 1801 

Joze Ignacio, Sentou praça a 22 de 7br.° de 1797, Ansp.e ao 1° de M.00 de 
1798, Cabo a 23 de Agosto de 1802 

Quintino dos S.tos, Sentou praça a 27 de 7br.° de 1797 Ansp.e a 21 de 7br.° 
de 1801, Cabo a 23 de Agosto de 1802. 

Joaquim Joze de Godois, Sentou praça a 15 de 9br.° de 1797, Ansp.e ao 1° 
de 9br.° de 1802, Cabo ao 1.° de Dezbr.0 do d.°. 

2.a Comp.® 

Francisco Antonio Olinto, Sentou praça a 17 de 7br.° de 1786, P. Bd.a a 20 
de Abril de 1798, Sarg.° a 16 de 7br.° de 1797, Alf." p.r Comissão a 6 de 
M.00 de 1801, e a Ten.e a 12 de 8br.° do d.° Anno. 

Florianno de Toledo, Sentou praça a 20 de Janr.° de 1786, Cabo ao 1.° de 
Abril do d.° teve baixa do posto a 26 de 8br.° de 1792, Ansp.e a 25 de M.° 
de 1795, Cabo a 21 de Junho do d.°, Furriel ao 1.° de 8br.° de 1797, Sarg.° a 
16 de 9br.° do Sobred.0, 2.° Ten.e p.r Comissão a 5 de Julho de 1801 

Joaõ Joze de Abreu, Sentou praça a 7 de 7br.° de 1790, Ansp.e ao 1.° de 
Agosto de 1791, Cabo ao 1.° de 9br.° do d.°, teve baixa do posto a 6 de 
7br.° de 1797, tornou a Cabo a 28 de M.00 de 1801, Furriel ao 1.° de Abril 
de 1801, Sarg.° a 21 de 7br.° de 1801. 

Manoel Ignacio Fer.a, Sentou praça a 3 de 8br.° de 1797, Ansp.e a 23 de 
9br.° do d.°, Cabo a 17 de 9br.° de 1798, Furriel a 11 de 8br.° de 1801, 
Sarg.° a 2 de Dezbr.0 de 1801. 

Joze Marcellino, Sentou praça a 20 de 7br.° de 1801, Artífice de fogo a 6 de 
8br.° do d.°. 

Joaõ Eduardo, Sentou praça a 12 de 9br.° de 1797, Ansp.e a 30 de Dezbr.0 

de 1798, Cabo ao 1 ° de Abril de 1801, Furriel a 2 de Dezbr.0 do d.° anno 
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[22v.] 

Cabo Jacinto J.e de Sz.a, Sentou praça a 10 de 8br.° de 1797, Cabo ao 1.° de Abril 
de 1801 

Cabo Antonio Joaquim Coelho, Sentou praça no Regim.to de Infantr.3 desta Cid.e 

a 25 de Dezbr.° de 1798, passou para a Legiaõ ao 1.° de Janr.° de 1799, 
Ansp.e ao 1.° de Abril de 1801, Cabo a 21 de 7br.° do d.° anno 

Cabo Miguel Joaquim, Sentou praça a 2 de 9br.° de 1797, Ansp.e ao 1.° de Abril 
de 1801, Cabo ao 1.° de Janr.° de 1802 

Cabo Joze Jacinto, Sentou praça a 19 de 9br.° de 1797, Ansp.e ao 1.° de Abril e 
1801, Cabo a 20 de Agosto de 1802 

Companhia a Cavallo 

Furriel Jeronimo Per.3 Chrispim, Sentou praça a 29 de 8br.° de 1788, Cabo a 21 de 
7br.° de 1791, Furriel a 10 de 7br.° de 1797, Alf.es de Infantr.3 p.r Comissão 
a 14 de M.00 de 1801, e a Ten.e a 12 de 8br.° do d.° 

Furriel Antonio Joze Bordines, Sentou praça a 16 de Janr.° de 1801, a Furriel no 
mesmo dia da praça Alf.es de Infantr.3 por Corn.cam ao 1.° de M.co do d.° 
anno, passou p.3 Ajudante do numero do Regimento de Certanejos por tro-
ca com o Ajud.e do d.° Januario Máximo a 5 de Março do rn.mo Anno 

Furriel Manoel Alves Velludo, Sentou para a 13 de 9br.° de 1797, Ansp.e a 3 de 
Janr.° de 1798, Cabo a 22 de Mayo do d.°, Furriel a 14 de M.00 de 1801, 
Alf.es de Infantr.3 por Comissão a 18 de Agosto do d.° anno 

Sarg.° 

Sarg.° 

Joaõ Baptista, Sentou praça ao 1.° de 7br.° de 1801, passou a Furriel a 8 do 
d.° Mez, e anno, a Sargento a 19 do mesmo 

Rufino Joze Felizardo, Sentou praça a 4 de 8br.° de 1801, Cabo a 6 do d.° 
mez e anno Furriel ao 1.° de 9br.° do rn.mo anno, Sarg.° ao 1." de Dezbr.° 
de 1802 

Artífice Manoel Gomes, Sentou praça de Cad. a 28 de 8br.° de 1797, passou a Arti-
de fogo fice de fogo a 19 de Fevr.° de 1798, a 2.° Ten.e de Artelhr.3 a pé p.r Comis-

são a 5 de M.co de 1801, a 1.° Ten.e a 12 de 8br.° de 1801 
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Artífice 
de fogo 

Joze Joaquim Cezar, Sentou praça de Cad.e a 14 de 7br.° de 1800, a Artí-
fice de fogo a 5 de Março de 1801, Alf." de Infantr.3 p.r Com.03"1 ao 1.° 
de Agost.° de 1801 

Furriel Francisco de Paula Soares, Sentou praça a 29 de 8br.° de 1797, Ansp.e 

a 13 de 9br.° do d.° anno, Cabo ao 1.° de M.00 de 1798, Furriel ao 1.° de 
Dezbr.° de 1802 

P. Estd.te Luiz Joze Nunes, Sentou praça a 2 de Abril de 1798, P. Estd.te a 6 de 
Janr.° de [23] de 1801, a 2.° Tn.e de Artelhr.3 a Cav.° p.r Commissaõ a 5 de 
M-^ do d.° anno e a 1.° Ten.e da m.ma a 5 de Julho do Sobred.0 anno, e a 
Ajud.e da d.a a 12 de 8br.° do mesmo anno tudo p.r Com.cam 

P. Estd.te Ignacio J.e Vicente, Sentou praça a 5 de M.00 de 1801, P. Estd.te a 5 de 
M.00 do d.° Anno a Tenente de Cav.3 a 10 de 8br.° do mesmo anno a 1.° 
Ten.e de Artelharia a Cav.° a 12 do d.° mez e anno tudo p.r Commissaõ 

Cabo Antonio Soares, Sentou praça a 29 de 8br.° de 1797, Ansp.e ao 1.° de M.co 

de 1798, a Cabo a 14 de Março de 1801 

Cabo Jacinto Joze Per.8, Sentou praça a 15 de Abril de 1798, Ansp.e ao 1.° de 
Junho de 1799, Cabo ao 1.° de Abril de 1801 

Cabo Manoel Joze Bueno, Sentou praça ao 1.° de 8br.° de 1797, Ansp.e ao 1.° 
de Abril de 1801, Cabo a 23 de 8br.° do d.° anno 

Cabo Noé da Costa, Sentou praça a 2 de 7br.° de 1797, Cabo a 26 de 8br.° de 
1801 

Cabo Joze Bernardino, Sentou praça na 2.3 Divizaõ de Fuzileiros em 19 de M.co 

de 1801, passou a graduado em 16 de Fevr.° de 1802, Cabo a 17 de M.co 

do d.° anno passou p.8 a Legiaõ a 3 de Janeiro de 1803 

Cabo Frederico Compton Delbux, Sentou praça a 23 de Dezbr.° de 1794, Ansp.e 

a 15 de 8br.° de 1797, Cabo a 23 de Agosto de 1802 = Joaquim Joze de 
Macedo Leite = Sargento Mor Commandante = 
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Segue o 

Documento N.° 9 [23v] 

Conta Corrente em q. se mostra o acréscimo dos Sol-
dos q. pagava a Real Fazenda no estado actual aos 
Off . e s Inferiores da Legiaõ de VoII.s Reaes os quaes 
tinhaõ sido propostos a mayor parte para Off. e s , cujos 
postos estavaõ Servindo p. r Comissão Cid.e de S. Pau-
lo 31 de Janeiro & 1803 

Infantaria 

16„ Sargentos a 4247 . . 
5„ Furrieis 3120 2/3 
3„ P. Bd.35 3120 2/3 

17„ Cabos 2356 . . . 

67$952 
15S603 1/3 

40S052 132S969 1/3 

Cavallaria 

7„ Furrieis a 9300 65S100 
9„ P. Estandartes . . . 9300 83$700 

17„ Cabos 4650 795050 227$850 

Artelharia 

8 Sargentos a 4247 . . . 
2„ Ditos 9300 . . . . 
3„ Furrieis 9300 . . . . 
1„ Dito 7440 
2„ Ditos 3120 2/3 
3„ P. Estandartes . . . 9300 . . . . 
3„ Artífices de fogo . 6200 . . . . 
5„ Cabos 4650 
8„ Ditos 2356 . . . . 

Soma 

33S976 
18S600 
27$900 

7$440 
6$241 1/3 

27$900 
18$600 
23$250 
18S848 182S755 1/2 

543S574 2/3 
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Documento N.° 9 

Conta Corrente em q. se mostra a despeza q. fas a Le- [24] 
giaõ de VolI.s Reaes com os Soldos dos Off. e s Inferio-
res da mesma no Estado Completo Cidade de S. Paulo 
31 de Janeiro & 1803 

12„ Sargentos 
6„ Furrieis 
2„ P. Bandeiras . . . . 

24„ Cabos 

Infantaria 

4247 
3120 2/3 
3120 2/3 
2356 

50$964 
18$724 
6$ 241 1/3 

56$544 132S473 1/3 

Cavallaria 

6 Furrieis a 9300 
3 P. Estand.tes 9300 

18 Cabos 4650 

55S800 
27$900 
83$700 167$400 

Artelharia 

4„ Sargentos a 4247 . . 
2„ Furrieis 3120 2/3 
8„ Cabos 2356 . . . 
2„ Sargentos 9300 . . . 
1„ Furriel 7440 . . . 
4„ Cabos 4650 . . . 

3 Artífices 6200 

16$988 
6$241 1/3 

18$848 
18$600 
7$440 

18$600 

Soma 

86$717 1/3 
386$590 2/3 

18$600 
405$190 2/3 

Rezumo 

Despendia a Real Fazd.a como Se ve no est.° actual 543$574 2/3 
Despende como Se ve no Estado Completo 405$ 190 2/3 

Excedida por Mez R.si38$384„ 
12 

276$768 

);383$84 
Despendida por Anno de mais R.s 1:660$608 

Joaquim Joze de Macedo Leite 
Sarg. t 0 Mor Comd.e 
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Segue o 

Documento N.° 10 

He o Edital de 28 de Janeiro de 1803, Copiado no livro Competente a fl 3 

Segue o 

[24 v.] 

Documento N.° 11 

Regimento de Infantr.3 da Cidade de S. Paulo em 6 de Janr.° de 1803 

Rellaçaõ pela qual se mostra a farinha q vence cada 
praça de dez em dez dias em hum Mez e o q vence 

em hum anno 

Vence cada huma Praça hum décimo p. r dia, huma quarta em 
dez dias, tres quartas em hum Mez, e nove alqueires e 

Sinco décimos no anno 

Estado effectivo q consta dos Mappas nos 
Mezes abaixo declarados 

Agosto. . 

Setembro 

Outubro 

Novbr.0 

Dezbr.o 

. D o l . o te 10 . 
de 11 te 20 . . 
de 21 te 31 . . 

. D o l.o te 10 . 
de 11 te 2 0 . . 
de 21 te 3 0 . . 

. Do l.o te 10 . 
de 11 te 2 0 . . 
de 21 te 31 . . 

Do l.o te 10 . 
de 11 te 20 . . 
de 21 te 3 0 . . 

Do l.o te 10 . 
de 11 te 2 0 . . 
de 21 te 31 . . 

Praças Alqr.e 
.470 . . . 117 1/2 
.468 
.465 

.465 

.466 

.468 

.468 

.471 

.470 

.470 

.408 

.402 

.400 

.397 

.398 

Preços Preços . . Total 
mandioca .demi lho 

.117 

. 127 . 362 1/4 e 5/10 

. 1161/4 

.1161/2 

.117 . . 

. 117 

.117 3/4 

. 129 1/4 

349 3/4 

364 

.117 1/2 960 

.102 960 

.100 1/2 960 

.100 960 

. 9 9 1/4 960 

. 109 1/4 e 8/10 . 1120 
960 

320 

.800 
, . . . 308 1/2 e 8/10 

Soma 1704 3/4 e 8/10 
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Conta do vencimento de Farinha, q recebeu a Legiaõ [25] 
de Volluntarios Reais da Cidade de S. Paulo nos últi-
mos quadro Mezes do Anno de 1802, Com abaixo de-

clara Qt. e l da ditta Legiaõ 5 de Janeiro & 1803 

Alqueires Preços 

Setembro,, do l . o te 10 . .,,187 1/2 e 1/10 . . . . „ 800 r.s . 150S020 
de 11 te . . 20 . . ,,188 1/2 2/10 . . . • 9 6 0 , , . . 181S080 
de 21 te . . 31 . . ,,186 l /4„ .,,1120,, . . 208S600 539$700 

Outubro . . „do l . o te . 10 . . ,,191 3/4 2/10 . . . .,,1120,, . . 214$816 
de 11 te 20 . . ,,201 3/4 7/10 . . . . „ 960,, . . 193$848 
de 21 te . . 31 . . ,,221 1/4 9/10 . . . . „ 960,, . . 212Í616 621$280 

Novbr.°„ do l . o te . 10 . .„189„ 6/10 . . . . 960,, . . 182S106 
de 11 te . . 20 . .,,184 3/4 1/10 . . . . „ 800,, . . 146$220 
de 21 te . . 30 . . ,,174 1/4 8/10 . . , , , 800,, . . 139$560 467$776 

Dezbr.o,, do l . o te . 10 . . „179„ 6/10 . . . . „ 800,, . . 143$320 
de 11 te . . 20 . .,,178,, 4/10 . . . . „ 800,, . . 142$480 
de 21 . . . t e . .31 . ...195 3/4 9/10 . . . . „ 800,, . . 156$780 442$580 

2275 5 2:091$356 

Vence cada Praça no Anno nove alqueires e Sinco décimos de Farinha 

Segue o 

Documento N.° 12 [25v.] 

Rellaçaõ do Fardamento e Fardeta q. se recebeu p . a a 
Legiaõ de Volluntarios Reais q. teve o seu principio de 
vencim. t o no 1.° de Janr.° de 1801 e o fim em 31 de De-
zembro de 1802, e a meia Fardeta teve o seu vencim. t0 no 
fim de Junho de 1801 q. tudo se recebeu debaixo dos 
Prests assignados pelo Sarg.0 Mor Thomas da Costa Cor-

rêa Rebello e S . a - na forma Seguinte 

Brigada de Infantr.3, Cavallaria, e Artelharia 

P.a 996,, Pr.as 977 de Off . e s Inferiores, Cabos, 
Trombetas, e Soldados a 3 1/3 Covados de 
pano azul, e a 19 Pisarros e Tambores a l e 
1/2 Covados dito 3S285 1/6 
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P.a 996,, Praças - 977 de Off . e s Inferiores, Cabos, 
Trombetas, e Sold.os a 1 1/2 Covados de pa-
no encarnado, e a 19 Pisarros e Tambores a 3 
1/3 Covados do dito 1$528 5/6 

P.a 996,, Praças de Off . e s Inferiores, Cabos, Trombe-
tas, Pisarros, Tambores, e Soldados a quatro 
Covados de Sarafina cada praça 3S984 

P.a 996,, Praças ditas a 3 1/4 Varas de Aniagem cada 
praça 3$237 

P.a 996„ Praças ditas a Seis dúzias e dois botoens cada 
Praça 6S142 

P.a 996„ Praças ditas Covados de Pano amarelo p.a lis-
tas $135 

P.a 996„ Praças ditas a 3 1/2 oitavas de linhas para ca-
da praça 27 1/2 $ e 1 onça 

P.a 996,, Praças ditas a tres pares de Colxetas a cada 
praça dúzias $249 

Destribuiçaõ do Fardam. to e Fardeta [26] 

Brigadas de Inftr.a Cavalaria e Artelhr.3 

A„ 851,, Praças de Ofí.6® Inferiores, Cabos, Trombe-
tas, Artífices, e Sold.os a 3 2/3 Cov.o s de pa-
no azul p.a Caza e Calças - Covados 3$1201/3 
Dito pano q. se acha em ser no Armazém . . „ $103 
Dito q. se acha em poder do Sarg.° Mor 
Thomas da Costa p.a dispor p. r Ordem de S. 
Ex.a em differentes V.88 da C a p > a p.a res-
sarcir o acréscimo dos panos de linho . . . . „ $106 

A.„ 19„ Pisarros, e Tambores p.a Canhoens e Gola 3 
1/2 C.° de pano azul p.a cada praça - Cov.os $ 9 1/2 
P.a Hum ponxe q. S. Ex.a mandou dar ao 
Sold.° Taborda C. s $ 10 3$348 5/6 

A.. 851,, Praças ditas a 1/2 Cov.° de pano encarnado 
p.a Canhaõ e Gola. C. s $425 1/2 

A..4 19„ Pisarros e Tambores a 3 2/3 Cov.os de pano 
encarnado p.a fardas e Calças . Cov.os . „ $ 69 2/3 
D.° em ser no Armazém . . . C. s . . . „ $ 71 
D.° em huma pessa, q. foi por Ordem do 
S. r Major Comd.e Thomas da Costa p.a 

Palacio Cov.08 $ 40 
D.° p.a 10 Vestes, q. se cortaraõ de pano 
encarnado a 2/3 cada húa $ 6 2/3 

p. r Cov.o s de pano encarnado q. o Quartel Mes-
tre vendeu ao Coronel Joaquim Joze dos San-
tos a 800 r.s Covados $ 30 

p. r Dito q. se foi a vender p. r diferentes V.as da 
Capitania p. r Ordem de S. Ex.a mandado pelo 
Sarg.0 Mor Comd.e Thomas da Costa C. s $886 1$528 5/6 
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A.„ 870„ Praças de O f f . ^ Inferiores, Cabos, Artífi-
ces, Trombetas, Pisarros, Tambores e 
Sold.os a 3 1/3 Cov.08 de Sarafina p.a cada 
praça C.s 

P.a„ 40 Bandeirolas q. se fizeraõ p.a se botarem as 
Bombas no Campo de Joze Bras e 1/2 
Cov.° cada huma C. o s 

40 Bandeirolas q. se fizeraõ p.a Se botar no 
Campo da Luz a 1/2 Cov.° cada huma . . 
r s 

» 
p.r 20 Cov.os que vendeu o Quartel M.e ao 

Cap.3™ Luis M.el de Brito p. r Ordem do 
Sarg.° Mor Thomas da Costa - a 240 - C. s 

Dita q. se acha em Ser no Armazém . . . 
C s 

. > • „ 
Dita q. se foi vender p. r Ordem de S. Ex.a 

e se acha em poder do Sarg.0 Mor Thomas 
da Costa 
Dita para o forro do Ponche do Sold.0 Ta-
borda 

A 870 Praças de Off . e s Inferiores, Cabos, Artífi-
ces, Trombetas, Pisarros, e Tambores e 
Sold.os a 2 1/2 Varas de Aniagem para ca-

-da praça Varas 
Dita q. se acha em Ser no Armazém . . „ 
p. r 110 V. a s q. o Quartel M.e Vendeu ao 
Cap.m o r Bento Thomas Vianna V. a s . . „ 
p. r dita p.a Costas de 400 Vestes de pano 
de linho a 2/3 cada Praça V. s „ 
P. r ditas q. se foraõ vender, e Se achaõ em 
poder do Sarg.° Mor Comd.e Thomas da 
Costa V. s 

A 870 Praças asima d.33 pano amarelo p.a listas 
C s 
D. 0 q. se acha em ser no Armazém C.s 

A 870 Praças d.a s a 35 botoens cada praça . . . 
Dúzias 
Ditas em Ser no Armazém 

A. 870 Praças ditas a 3 pares de Colxetes cada 
praça Dúzias 
Ditas em ser no Armazém 

A. 870 Praças d.a s a 3 1/2 oitavas de linhas p.a ca-
da praça p.a o Fardam.10, oitavas 3054, em 
libras 23 e 101 oitavas 
Ditas em Ser no Armazém 
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2$900 

$ 20 

$ 20 

$ 20 

$133 3/4 

$8801/4 

$ 10 

2$ 175 
$114 

$110 

$266 2/3 

$571 1/3 

$112 2/3 
$ 22 1/3 

2$537 1/2 
3$604 1/2 

$217 1/2 
$ 31 1/2 

3$984 

[26v] 

3$237 

$135 

6$ 142 

$249 

23$101/8.as 

3$ 99/8.as 27$ 72/8.as 

cm l unesp 10 11 12 13 14 15 



Fardeta que se recebeu a dinheiro 

P.a 924 Praças de Off . e s Inferiores, Cabos, Trom-
betas, Artífices, Pifanos, Tambores e 
Sold.os a 4 1/12 Avos Varas de Pano de 
1.° p.a Camiza, e Calçaõ branco a razaõ de 
320 r.s cada V.a 1:207$360 

P.a 924 Praças d.s p.a feitio das Camizas a 80 r.s 

cada huma „ 73$920 
P.a 924 Praças d.s a 20 r. s de linhas brancas p.a ca-

da huma „ 18$480 
P.a 924 Praças d.s p.a feitio dos Calçoens brancos a 

120 r.s cada hum „ 110$880 
P.a 924 Praças d.s a 20 r.s de linhas brancas p.a ca-

da hum „ 18$480 
P.a 924 Praças a 13 marcas cada praça, e a 10 r.s 

cada dúzia „ 10$010 
P.a 653 Praças da Infantr.3, e Artelharia a pé a hum 

par de botas cada praça „ 1$200„ 783$600 
P a 271 Praças da Cavallaria, e Artelharia a Cav.° a 

hu par de botas cada praça 2$240„ 607$040 
P.a 541 Praças de Infantr.3 a hum Chapeo de Sola 

cada praça $500,, 270$500 
P.a 250 Praças a hum Capacete para praça d.s de 

Artelharia a pé $400,, 100$000 
3:200$270 

P.r 30 Cov.o s de pano encarnado q. o Quartel 
Mestre vendeu p. r Ordem do Sarg.° Mor 
Thomas da Costa Corrêa Rebello e S.a ao 
Cor.e l Joaq.m Joze dos S. t o s „ $800 24$000 

P. r 110 V. a s de Aniagem q. o d.° Quartel M.e ven-
deu pela m. m a Ordem ao Cap.m o r Bento 
Thomas Vianna „ $200 22$000 

P. r Feitios de fardas, q. o Quartel M.e recebeu 
da Real Fazenda p.a as praças q. naõ rece-
berão fardas feitas, e o Sarg.° Mor Comd.e 

Thomas da Costa aplicou p.a a Compra dos 
linhos „ 60$000 

P. r 20 Cov.os de Sarafina, q. o Quartel M.e ven-
deu pela d.a Ordem aSima ao Cap.3111 Luis 
Manoel de Brito $240 4$800 

3:311$070 
Abatese desta Soma o que se gastou p. r 

Ordem de S. Ex.a com o Fardam. to dos 
sold.os do Piquete 

Liqd.° do recebido 3:204$840 
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[27] 
Rezumo dos Generos que se achaõ em poder do Sarg.0 Mor Comd.e Thomas da Costa 
Corrêa Rebello e S.a para mandar dispor por Ordem de S. Ex.a para ressarcir o excesso 
dos panos de linho, tanto no Numero das Varas, como no preço, q. S. Mag.e paga a 320, e 
dito Comprou huns por outros a 550 r.s O Seguinte 

P.r Covados de pano azul $106 
P.r Dito enCarnado Covados $886 
P.r Ditos de Sarafina $880 
P.r Aniagem Varas $571 1/3 
P.r Pares de meias $620 

Destribuiçaõ e Fardeta 

Brigada de Infantr.3, Cavallaria e Artelharia 

A 862 Praças de Off. e s Inferiores, Cabos, Trom-
betas, Artífices, Pifarros Tambores e 
Sold.os p.a vestes de pano de linho a 2/3 
cada praça V.s $576 

A. 862 Praças d.s p.a Calças brancas a 2 1/2 V.s 

Cada praça 2$ 155 
A. 868 Praças d.s p.a Camizas a 2 3/4 Cada hu-

ma V.s 2$378 5$118 

Pelo preço que o d.° Sarg.° Mor Comd.e 

Thomas da Costa Corrêa Rebello e S.a ti-
nha Custado cada vara huas p.r outras a 
550 r.s 2:814$900 

A. 868 Praças p.a feitio das Camizas asima d.s a 80 
r.s cada hua „ 69$440 

A. 868 Praças d.s aSima a 20 r.s de linhas p.a cada 
huma 17$360 

A. 862 Praças p.a feitio das Calças brancas a 120 103$440 
A. 862 Praças d.s a 20 r.s de linhas p.a cada praça 17$240 
A. 862 Praças d.s a 13 Marcas cada praça p.a as d.s 

Calças a 10 r.s a dúzia 9$340 
A. 864 Praças a 10 Marcas p.a as vestes brancas a 

10 r.s cada dúzia 7$200 
A. 771 Praças d.s aSima a hum par de botas cada 

praça a 1200 r.s 925$200 
A. 410 Praças de Infantr.3 a hum Chapeo de Sola 

cada praça a 500 r.s 205$000 
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A. 253 Praças de Artelharia a hum Capacete cada 
praça a 400 r.s 101 $200 
P.r 12 q. se achaõ feitos no Armazém da 
Legiaõ a 400 r.s 4$800 1:460$220 

Somaadespeza 4:257$ 120 
Recebeuse da Real Fazd.3 e dos generos 
apontados q. Se venderão „ 3:204$840 
Restase p.a pagam.10 da despeza 1:070$280 

Todo o referido assima he Segundo a Conta que me da o Quartel Mestre Ignacio 
[27v.] Joze da Siqueira O qual foi emcarregado pelo comd.e da Legiaõ que entaõ hera o 
Sargento Mor Thomas da Costa Corrêa Rebello e Silva ao que me reporto São Paulo 
Quartel da Legiaõ 16 de Janeiro de 1803 = Pedro da Silva Gomes Sarg.0 Mor Coman-
dante = 

Fim dos Documentos do Officio N.° 9, do Exm.° Snr. D. Rodrigo 

Documentos q. aCompanharaõ o Officio N.° 8 de 22 
de Fevr.0 & 1803 dirigido ao Ex. m o Snr. Visconde de 

Anadia Copiado a fl 6_ 

Documento 1.° 

Saõ Onze Mappas dos Regimentos Milicianos da Capitania do Mes de Dezembro de 
1802 com hum Mappa Geral delles, que fica avulço na Gaveta do Secretario 

Documento 2.° 

Saõ dois Mappas pelos quaes se mostra alternativamente a Graduaçaõ dos Off.e s do 
Regimento de Infantaria desta Cidade, e das Brigadas de Infantr.a, Cavallaria, e Artelha-
ria da Legiaõ de Volluntarios Reaes, os quaes ficaõ avulço na Gaveta do Secretario. 

Documento 3.°,, 

•He o Documento N.° 8 que se acha registado neste a fl 19 q. foi remetido ao Ex.m o 

Snr. D. Rodrigo de Souza Coitinho 

Documento 4.°,, 

He o Documento N.° 9 que se acha registado a fl 23 v.° e foi remetido ao mesmo 
Ex. ra0 Snr. D. Rodrigo 

Documento 5.°„ 

He o Edital de 28 de Janr.° de 1803 Copiado no Livro Competente a fl 3_ 
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Documento 6 . % 

Relaçaõ dos dois Corpos da Tropa Regular desta Capitania pela qual se mostra o 
tempo das Suas Reformas, A Saber 

Joze Rodrigues da Silva Capitaõ de Aventureiros, reformado por despa-
cho do Ex.m 0 General Martim Lopes Lobo de Saldanha de 3 de 
Abril de 1778 a meio soldo do 1.° de Março de d.° Anno a 7$200 
r.s por Mez „ 86$400 

[28v.] Transporte 86$400 

Pertencente a Legiaõ de Volluntarios Reaes 

Manoel Carvalho, Ten.e Qt.el Mestre, reformado p.r Promoção do Ex.m o 

General Antonio Manoel de Mello do 1.° de M.co, de 1798, a Soldo 
inteiro „ 240$000 

Salvador de Abreu Rangel Ten.e de Cav.a d.°, d.°, d.° de 1801, a Soldo 
inteiro 240$000 

Francisco Pires Borja T.e de Bomb.os, reformado p.r Portaria do Ex.m o 

Bernardo J.e de Lorena do 1.° de Fevr.° de 1790 a meio Soldo . „ 72$000 
Francisco X.er de Almeida Alferes de Infantr.3 reformado p.r Portaria do 

d.° Snf. de 6 de Abril de 1789, a meio soldo óOSOOO 
Joaõ de Goiz Port Estd.te, reformado p.r Portaria do Ex.m o Gen.al Anto-

nio Manoel de 15 de 8br.° de 1797 a meio Soldo 54$750 
Ignacio Machado Cabo de Esqd.a da Cav.a reformado p.r Promoção do 

1.° de Março de 1798 feita pelo d.° Snf. a meio soldo „ 27$375 
Francisco Pedrozo d.° d.a reformado p.r Portaria do ü.° S.r de 18 de 9br.° 

de 1801 a Soldo inteiro „ 54$750 
Joaquim Leme da Guerra d.° p.r Portaria do d.° S.r de 23 de Dezbr.0 de 

1797 d.10 54$750 
Joaõ Joze Mor.a d.° d.a reformado no 1.° de M.?° de 1798 p.r promoção 

feita pelo d.° S.r a meyo soldo „ 27$375 
Manoel Leme da Guerra Cabo de Esqd.a d'Infantr.a reformado p.r Porta 

ria do Ex.m o Antonio Manoel de Mello do 1° de M.co d'1798 a sol-
do inteiro „ 27S740 

Noberto Giz Anspessada, reformado p.r Portaria do Ex.m o Antonio Ma-
noel de Mello de 22 de 7br.° de 1801 27S010 

Antonio J.e de Almeida, Taõbor Mor, reformado p.r Portaria do d.° de 12 
de 7br.° de 1799 a meyo Soldo 29$200 

Bernardo Correia Sold.° reformado p.r Portaria do d.° de 22 de 7br.° de 
1801 a Soldo inteiro „ 21$900 

Caetano Lopes reformado d.° como Consta da Guia q. aprezentou datada 
de 18 de 9br.° de 1802 a meio Soldo 10S950 

Daniel Corrêa reformado pelo d.° d.a de 4 de Novembro d.° d.° . . . . „ 10$950 
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Pertencente ao Regimento de Infantr.3 desta Cid.e 

Manoel Borges da Costa Ajud.e, foi reformado no tempo em que se re-
gularaõ as Tropas desta Capitania a meio Soldo 72$000 

Francisco Teixeira de Carvalho, Ten.e reformado a 17 de Dezbr.° de 
1798 p.r Promoção deste dia feita pelo Ex.m o Snr. Bernardo J.e de 
Lorena a meio Soldo 66$000 

Joze de Sá, e Camera, Alf.es d.° d.° e d.° 60$000 
Continua 1:243$510 

[29] Transporte 1:243$510 
Joaquim Rz, Sargento reformado a 11 de Agosto de 1801 p.r Ordem do 

Ex.m o Antonio Manoel de Mello, e consta da Guia q. aprezentou a 
soldo inteiro 50$ 126 2/3 

Manoel Gomes Furriel d.° d.° e d.° „ 36$743 1/3 
Joze Cardozo da Guerra d.° reformado p.r Portaria do d.° de 28 de 7br.° 

de 1798 a meio Soldo 18$371 2/3 
Joaquim da Cruz, Cabo da Esquadra, reformado a 11 de Ag. to de 1801 

p.r Ordem do Ex.m o Ant.° Manoel e consta da Guia q. aprezentou 
a soldo inteiro 27$740 

Francisco X.er Leme, Sold.° d.°, d.° d.° e d.° 21$900 
Dionizio Alves d.° d.° d.° e d.° „ 21$900 
Bernardo de Oliveira d.° d.° d.° e d.° „ 21$900 
Simaõ Henriques d.° d.° d.° a meio Soldo „ 10$950 
Sebastiaõ dos Santos d . ° d . 0 e d . ° 10$950 
Pedro Alexandrino d.° d.° e d.° 10$950 
Faustino Peres d.° d.° e d.° „ 10$950 
Ângelo Pereira d.° reformado p.r Ordem do d.° como Consta da Guia 

que aprezentou de 12 de Janr.° de 1802 a soldo inteiro 21 $900 
R.s 1:507$531 2/3 

Contadoria da Junta da Real Fazenda desta Capitania de S. Paulo 19 de Fevereiro de 1803 
= Joaõ Vicente da Fonceca = 

Segue o 

Documento 7.°,, [29v.] 

São tres requerimentos, cujos originaes foraõ p.a Lx.a hum do T.e Joze da Silva Barboza, 
Outro de Sipriano de Almeida, e o terceiro do Capitaõ Antonio da Silveira Peixoto 

Documento N.° 8. 

He o documento n.° 12 lançado neste a fl 25 v.° que foi enviado ao Ex.m 0 Snr. D. Rodrigo 

Documentos N. o s 9, e 10„ 

Saõ dois documentos em publica forma 
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